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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

DECRETO Nº 8.681, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

Dispõe sobre Permissão de Uso de Bem Público 

Municipal, a título precário e gratuito, por prazo 

determinado, à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 

MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE RESENDE. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições, considerando 

o disposto no art. 169, §3º da Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias,  

Considerando o Processo Administrativo nº 014/000584/2024, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica outorgado à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE 

RESENDE, Permissão de Uso, a título precário e gratuito, a área com 966,61m², localizada no Centro 

Oncológico do Hospital Municipal Dr. Moacyr Rodrigues do Carmo, situada na Rodovia Washington Luíz, 

nº 3.200, no Bairro Parque Beira Mar - 1º Distrito de Duque de Caxias/RJ, onde serão prestados serviços 

de oncologia clínica, quimioterapia, hormonioterapia e cirurgia oncológica. 

§ 1º O prazo da Permissão de Uso de que trata o caput deste artigo será de 24 (vinte e quatro) 

meses a contar da data de assinatura do termo de permissão de uso, podendo ser prorrogado mediante 

prévia anuência das partes em termos aditivos específicos. 

§ 2º A permissão de uso do imóvel objeto deste Decreto obedecerá às seguintes cláusulas: 

I - natureza gratuita da permissão; 

II - a finalidade exclusiva do uso do bem pela ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E 

À INFÂNCIA DE RESENDE; 

III - proibição da transferência, a qualquer título, a quem quer que seja, dos direitos 

decorrentes da permissão; e 
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IV - a obrigação do permissionário de zelar pela conservação do bem, sendo responsável pelos 

danos ou prejuízos, que venha causar e/ou permitir. 

Art. 2º A permissão de uso de bem público se faz exclusivamente em função de relevante 

interesse público, em benefício da população deste Município, visando a prestação de serviços de 

oncologia clínica, quimioterapia, hormonioterapia e cirurgia oncológica e a melhoria do atendimento 

para os usuários da rede municipal de saúde. 

Art. 3º Ao imóvel sobre o qual recai a permissão de uso não poderá ser dada outra 

destinação, senão aquela prevista no artigo anterior, sob pena de imediata reversão da posse à 

Administração Pública Municipal. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 21 de março de 2024. 

 

 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS

 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 8.682, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

Declara de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, o imóvel que menciona, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 8º, XVIII, 

da Lei Orgânica deste Município, e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, 

Considerando o Processo Administrativo nº 007/000752/2024,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, a título 
precário, nos termos da alínea “i” do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, o imóvel situado 
na Lote 1, da Quadra 02, fruto de um remembramento dos Lotes 01, 02, 03 que se encontram de frente para a 
Rua Machado de Assis ao qual o Lote 01, se encontra em confluência entre a atual Rua Machado de Assis e a 
atual Avenida Barão do Rio Branco, os Lotes 12 ao 17, se encontram de frente para a antiga Rua Beni Jordão, que 
teve a sua denominação alterada para a atual Rua Belisário de Souza, e os Lotes 30 ao 40, que se encontram de 
frente para a atual Avenida Barão do Rio Branco, aprovado pelo processo nº 25132/17, no Loteamento Parque 
Uruguaiana, Bairro Saracuruna - 2° Distrito de Duque de Caxias/RJ, incidindo a presente declaração também 
sobre todos os direitos reais ou possessórios decorrentes de posse mansa, pacífica e contínua que recaírem 
sobre o bem objeto deste Decreto, conforme anexo único deste decreto. 

Art. 2º A desapropriação de que trata o presente Decreto, tem por finalidade a implantação de 
equipamento público. 

Art. 3º Fica autorizada a Procuradoria Geral do Município a declarar urgência na presente 
desapropriação nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e adotar as devidas 
providências necessárias a efetivação do presente Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 21 de março de 2024. 

 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 

  

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 8.682, DE 21 DE MARÇO DE 2024 
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DECRETO Nº 8.683, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 

 

Declara de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, o imóvel que menciona, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

8º, XVIII, da Lei Orgânica deste Município, e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 5º, alínea “i”, 

do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Considerando o Processo Administrativo nº 007/003521/2023,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, 
a título precário, nos termos da alínea “i” do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
o imóvel situado na Rua Nelson Bretas, s/n, cód. 31, Bairro Mantiquira, Xerém - 4° Distrito do 
Município de Duque de Caxias/RJ, incidindo a presente declaração também sobre todos os direitos 
reais ou possessórios decorrentes de posse mansa, pacífica e contínua que recaírem sobre o bem 
objeto deste Decreto. 

Art. 2º A desapropriação de que trata o presente Decreto, tem por finalidade a implantação 
de via pública. 

Art. 3º Fica autorizada a Procuradoria Geral do Município a declarar urgência na presente 
desapropriação nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e adotar as 
devidas providências necessárias a efetivação do presente Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 21 de março de 2024. 

 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
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DECRETO Nº 8.684, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 

 

Declara Situação de Emergência no âmbito da 

saúde pública no Município de Duque de Caxias, 

em razão de Epidemia por Arboviroses - Dengue, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

deste Município, 

Considerando o Processo Administrativo nº 014/000940/2024; 

Considerando o monitoramento realizado pelo Departamento de Vigilância em Saúde, que aponta, 

desde fevereiro de 2024, um aumento de casos de Dengue acima do esperado para este período do ano; 

Considerando que o alto número de notificações de casos prováveis de dengue ultrapassa a taxa de 

incidência de 300 casos por 100.000 habitantes; 

Considerando a necessidade de mobilização da população para o combate ao mosquito Aedes aegypti, 

transmissor da Dengue; e 

Considerando a necessidade de reestruturação dos serviços de saúde a fim de atender a população 

acometida, 

DECRETA:  

Art. 1º Fica declarada situação de emergência no âmbito da saúde pública no município de Duque 
de Caxias, em razão de epidemia de dengue. 

§1º A situação de emergência de que trata este Decreto autoriza a adoção de todas as medidas 
administrativas necessárias à contenção da epidemia, em especial, a aquisição pública de insumos e materiais 
e a contratação de serviços estritamente necessários ao atendimento da situação emergencial, respeitada a 
legislação em vigor. 

§2º A caracterização jurídica da situação da emergência pública em saúde decorrente de epidemia 
pelo vírus da dengue se inicia com a publicação do presente Decreto e perdurará enquanto não estabilizada 
a situação sanitária que o motiva. 

Art. 2º As ações e os serviços públicos de saúde voltados à contenção da emergência serão 
articulados pela Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias.  
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Parágrafo único. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias instituir diretrizes gerais 
para a execução das medidas a fim de atender as providências adotadas neste Decreto, podendo, para tanto, 
editar normas complementares. 

Art. 3º A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este Decreto se dará em 
regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades da Administração Pública do município de 
Duque de Caxias, inclusive em termos de reforço as atividades, equipamentos e equipes de saúde. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 22 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 

  

Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A  N° 42Í/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 22 de março de 2024, SANDRO RIBEIRO 
PEDROSA, matricula: 39.587-0, do Cargo em Comissão de Secretário, Símbolo SS, da 
Secretaria Municipal de Transporte e Serviços Públicos.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Bo letim  O fic ia l
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P O R T A R I A  N° 426/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de

NOMEAR, a contar de 01 de março de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, KARINE CASSIANO VELOSO, matricula: 
46.467-8, para exercer o Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2, do 
Gabinete do Prefeito.

suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024. 

WILSON MIGUEL DOSWILSON MIGUEL DOS 

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

M atrícula: 35.414-7
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P O R T A R I A  N° 427/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de março de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, TAYLOR MARTINS DA SILVA, matricula: 
46.453-8, para exercer o Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo 
CC/2+GEE(70%), do Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Bo letim  O fic ia l
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P O R T A R I A  N° 428/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 14 de março de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, BIANCA VICENTE DOS REIS, matricula: 
46.455-4, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Casa Social Renascer, 
Símbolo CC/2+GEE(70%), da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Bo letim  O fic ia l

N° 7418 de 22 / 03 /2024
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P O R T A R I A  N° 429/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de março de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, DANIELE LANDINHO LIVRAMENTO, 
matricula: 46.456-2, para exercer o Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo 
CC/2, do Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  O fic ia l
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M atrícula: 35.414-7

P O R T A R I A  N° 430/GP/2024

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Wmm  PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de março de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, LETICIA CAZANOVA TRINDADE, matricula: 
46.457-0, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo 
CC/3+GEE(70%), do Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2024.03.20 10:12:27 -03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 431/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de fevereiro de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, PAULA CRISTINA RODRIGUES PROCOPIO, 
matricula: 46.458-9, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente do Secretário, 
Símbolo CC/1, da Secretaria Municipal da Mulher.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

N° 7418 de 22 / 03 /2024

M atrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 432/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de fevereiro de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, SHIRLEY FATIMA ALVES DELGADO, 
matricula: 46.459-7, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente do Secretário, 
Símbolo CC/1, da Secretaria Municipal da Mulher.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal



5
BOLETIM OFICIAL nº 7418

Sexta-feira
22 de Março de 2024

Boletim Oficial
do Município

P O R T A R I A  N° 433/GP/2024

1 | | | |  ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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A  F ^ GABINETE 1)0 PREFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de abril de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, PAULO CERGIO RAMOS DA CRUZ, matricula: 
46.461-9, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Geral da UPH Xerém, Símbolo 
CC/1+GEE(70%), da Secretaria Municipal da Saúde.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2024.03.20 14:21:50 -03’00’

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Bo letim  O fic ia l 

N° 7418 de 22 / 03 /2024

■ e

M atrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 434/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 14 de março de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, MONIKE RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA, 
matricula: 46.462-7, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Equipamento do 
CRAS, Símbolo CC/3+GEE(30%), da Secretaria Municipal da Assistência Social e 
Direitos Humanos.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Bo letim  O fic ia l

N° 7418 de 2 2 / 0 3  /2024

M atrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 435/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de fevereiro de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, VANILZA SOUZA DE ARAÚJO, matricula: 
46.463-5, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Unidade Básica de Saúde 
Olavo Bilac, Símbolo CC/2+GEE(30%), da Secretaria Municipal da Saúde.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31 116353768

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2024.03.20 10:13:34 -03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 436/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de março de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, MARINALDO COSTA DA SILVA, matricula: 
46.469-4, para exercer o Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2, do 
Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital porAssinado de forma digital por 

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2024.03.20 10:13:48 -03'00'

DOS
REIS:3m 6353768

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Bo letim  O fic ia l

N° 7418 de 22 / 03 /2024

M atrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 437/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art Io - EXONERAR, a contar de 01 de março de 2024, M ARI ANA 
BARBOSA FREIRE AZEVEDO, matricula: 40.196-0, do Cargo em Comissão de 
Diretor Geral da UPH Imbariê, Símbolo CC/1+GEE(70%), da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art 2o - NOMEAR, a contar de 01 de março de 2024, de acordo com o que 
dispõe o Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Duque de Caxias, MARIANA BARBOSA FREIRE 
AZEVEDO, matricula: 40.196-0, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente do 
Secretário, Símbolo CC/1+GEE(70%), do Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital porAssinado de forma digital por 

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2024.03.20 10:14:01 -03'00'

DOS
REIS:31116353768

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 438/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 13 de março de 2024, SIDNEI PIERRE DOS 
SANTOS, matricula: 45.248-3, do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, 
Símbolo CC/5, da Secretaria Municipal de Urbanismo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.
Wll SON MIGIJFI Assinado de forma digital por

WILSON MIGUEL DOS
DOS REIS:31116353768

REIS:31116353768 2024-03'2010:26:47
WILSON MIGUEL DOS REIS

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 439GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art Io - EXONERAR, a contar de 01 de março de 2024, MARLLON 
FERREIRA DE MAGALHÃES, matricula: 43.747-6, do Cargo em Comissão de 
Assistente Operacional, Símbolo CC/3+GEE(70%), da Secretaria Municipal de 
Governo.

Art 2o - NOMEAR, a contar de 01 de março de 2024, de acordo com o que 
dispõe o Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Duque de Caxias, MARLLON FERREIRA DE 
MAGALHÃES, matricula: 43.747-6, para exercer o Cargo em Comissão de Consultor 
Técnico, Símbolo CC/2, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Bo letim  O fic ia l

N° 7418 de 22 / 03 /2024

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 440/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de abril de 2024, de acordo com o que dispõe o Inciso 
II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Duque de Caxias, IRAN SOARES NASCIMENTO, matricula: 46.474- 
0, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3, da 
Secretaria Municipal de Eventos.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

. - 1 ̂ — - |j-. r-\s-\ç Assinado de forma digital por 
ÍVlKjUtL V U b  WILSON MIGUEL DOS

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Bo letim  O fic ia l

N° 7418 de 22 / 03 /2024

M atrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 441/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 20 de março de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, ANDRIELLY SOUZA DA SILVA, matricula: 
46.483-0, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo 
CC/3+GEE(70%), da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

. -1_ - Assinado de forma digital por
ÍVlIUUhL D U b  WILSON MIGUEL DOS

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Bo letim  O fic ia l

N° 7418 de 22 / 03 /2024

M atrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 442/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de fevereiro de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, HELDER FRANCISCO DA SILVA, matricula: 
46.473-2, para exercer o Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2, da 
Secretaria Municipal da Mulher.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim  O fic ia l

N° 7418 de 22 / 03 /2024

M atrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 443/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de março de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Duque de Caxias, ANDRÉA MARTINS PEREIRA, 
matricula: 46.480-5, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente 
Operacional, Símbolo CC/3+GEE(70%), do Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

. _ _  Assinado de forma digital por
M IG U EL D O S WILSON MIGUEL DOS

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim Oficial

N° 7418 de 22 / 03 /2024

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 444/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de

NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, MARCELO FERREIRA DE ALMEIDA, 
matricula: 46.478-3, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor do Procurador, 
Símbolo CC/2+GEE(70%), da Procuradoria Geral do Município.

suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim Ofic

N° 7418 de 22 / 03 12024

Matrícula: 35.414-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de março de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, PAULO CEZAR PAES LEMES DE OLIVEIRA, 
matricula: 46.489-9, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente do Secretário, 
Símbolo CC/1+GEE(70%), da Secretaria Municipal de Governo.

P O R T A R I A  N° 445/GP/2024

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2024.03.20 14:57:14 -03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Bo letim  O fic ia l

N° 7418 de 22 / 03 /2024

M atrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 446/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de março de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, JOSE GUILHERME VERDAN DA CUNHA, 
matricula: 46.484-8, para exercer o Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo 
CC/2+GEE(70%), da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

P O R T A R I A  N° 447/GP/2024

| | | j | |  ESTADO DO RIO DE JANEIRO
■“ i p  PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
U m C A B íN E T E  DO PREFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de março de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, ROSILAINE DE PAULA SILVA BARROS, 
matricula: 46.476-7, para exercer o Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo 
CC/2+GEE(70%), da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL 
DOS
REIS:31116353768

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2024.03.20 14:57:37 -03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 448/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de março de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 — Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, LEONARDO DE OLIVEIRA DE MENDONÇA, 
matricula: 46.481-3, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor do Secretário, 
Símbolo CC/4+GEE(50%), da Secretaria Municipal de Transporte e Serviços Públicos.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim Oficial

N° 7418 de 22 / 03 /2024

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 449/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de março de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, EVANDRO DE OLIVEIRA RIBEIRO, matricula: 
46.486-4, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3, 
do Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

It / l l fM C I  n r \ C  Assinado de forma digital por 
M ICjUbL U U b  WILSON MIGUEL DOS

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Bo letim  O fic ia l

N° 7418 de 2 2 / 0 3  /2024

M atrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 450/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de fevereiro de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, EDUARDO ANTAS JUNQUEIRA, matricula: 
46.482-2, para exercer o Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2, da 
Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

M ir ~ l  IC I n r v c  Assinado de fc>rma digital por 
ÍV lK j U b L  U U b  WILSON MIGUEL DOS

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Boletim Ofici

N° 7418 de 22 / 03 /2024

M atrícula: 35.414-7
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 451/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 14 de março de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, THAISSA GOMES DE SOUZA, matricula: 
46.490-2, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CC/5, 
da Secretaria Municipal de Urbanismo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

l IC I n r \ C  Assinado de forma digital por 
M l b U b L  U U b  WILSON MIGUEL DOS

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Bo letim  O fic ia l

N° 7418 de 2 2 / 0 3  /2024

M atrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 452/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de fevereiro de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, MARCO AURÉLIO ALVES GARCIA DOS 
SANTOS, matricula: 46.482-1, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente 
Operacional, Símbolo CC/3, da Secretaria Municipal da Mulher.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2024.03.20 14:58:45 -03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 453/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de março de 2024, de acordo com o que dispõe o 
Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, GABRIELA COELHO FERNANDES DA 
SILVA BASTOS DE MELO, matricula: 46.492-9, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assistente do Secretário, Símbolo CC/1+GEE(70%), da Secretaria Municipal da 
Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por
n  p. ç  WILSON MIGUEL DOS
U U ^  REIS:31116353768
REIS:31 116353768 Dados: 2024.03.2015:31:29-0 3 W

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Bo letim  O fic ia l 

N° 7418 de 2 2 / 0 3  /2024

M atrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 454/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 25 de março de 2024, JULIANA FANT 
ALVES, matricula: 45.849-0, do Cargo em Comissão de Secretário, Símbolo SS, da 
Secretaria Municipal da Mulher.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 20 de março de 2024.
I A / 1 I  r n M  ■ . | | , r l  Assinado de forma digital por
WILSON MIGUEL DOS w il s o n m ig u e l d o s  

REIS:31116353768
Dados: 2024.03.20 16:40:39 -03 00

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito MunicipalESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A  R I A  N° 455/GP/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art Io - EXONERAR, a contar de 01 de abril de 2024, RENATA SILVA 
CALDEIRA AGUIAR, matricula: 35.773-1, do Cargo em Comissão de Diretor do 
Centro de Especialidades Odontológicas, Símbolo CC/2+GEE(70%), da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art 2o - NOMEAR, a contar de 01 de abril de 2024, de acordo com o que dispõe 
o Inciso II, do Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Duque de Caxias, RENATA SILVA CALDEIRA AGUIAR, 
matricula: 35.773-1, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente do Secretário, 
Símbolo CC/1+GEE(70%), do Gabinete do Prefeito.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 21 de março de 2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

Publicado no Bo letim  O fic ia l

N° 7418 de 2 2 / 0 3 / 2 0 2 4

Matrícula: 35.414-7

Concessão de GEE
Processo Administrativo n.º 003/000814/2024
DEFIRO
Em 20/03/2024.

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal



9
BOLETIM OFICIAL nº 7418

Sexta-feira
22 de Março de 2024

Boletim Oficial
do Município

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

CPL – Comissão Permanente de Licitação
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
r - ^ - t  i í .  oZI203b

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 022A/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.

ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO: 010/001486/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, com amparo legal no Decreto Municipal n° 7.591 de 04 de junho de 2020, para a 

Aquisição de Materiais de Expediente, conforme descrito, caracterizado e especificado no Anexo I deste Termo de 

Referência, para fins de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 

demais unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N°109/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.

FAVORECIDO: 3T COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 38.227.436/0001-90.

. RELAÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRITIVO UND QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

04

A p a g a d o r  p a ra  q u a d ro  b ra n c o , 
b a s e  e m  fe ltro , c o rp o  e m  p lá s tic o  

re s is te n te  a zu l, m e d in d o  1 5 ,0  X  
6 ,0  cm , c o m  s u p o rte  p a ra  02  
c a n e ta s  m a rc a d o ra s .

U N D 8 .0 3 0 M A S T E R P R IN T 2 ,7 8 R $ 2 2 .3 2 3 ,4 0

21

C lip s  p a ra  p re n d e r  p a p é is , 
n iq u e la d o , re s is te n te  à o x id a ç ã o , 
q u a lid a d e  s u p e r io r, n° 1, a ltu ra  de  
31 M M  e  la rg u ra  0 8 M M , c a ix a  
c o m  1 0 0  u n id a d e s .

U N D 5 .2 0 0 T O P  C L IP S 1,8 2 R $  9 .4 6 4 ,0 0

56

G ra m p e a d o r  d e  m e s a , m a te r ia l 
m e ta l, c o m  a p o io  e m  b o rra c h a , 
re s is te n te , d e  a lta  d u ra b ilid a d e , 

g ra m p e ia  a té  1 0 0  fo lh a s , 
c o m p rim e n to  m ín im o  d e  2 9 c m , 
p a ra  q ra m p o s  2 3 /1 3 .

U N D 5 .2 0 0 M A S T E R P R IN T 4 2 ,3 8 R $ 2 2 0 .3 7 6 ,0 0

76

P a s ta  p lá s tic a , c o re s  d iv e rs a s , 
c o m  a b a s  e  e lá s tic o , lo m b a d a  de  
4 0 M M , m e d in d o  2 4 5 X 4 0 X 3 3 5  
M M .

U N D 1 3 .0 0 0 P O L IB R Á S ^49 R $ 4 5 .3 7 0 ,0 0

VALOR TOTAL
/

R$ 297.533,40

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PUBUCADO EM BOLETIM OFICIAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 022B/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.

ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO: 010/001486/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, com amparo legal no Decreto Municipal n° 7.591 de 04 de junho de 2020, para a 

Aquisição de Materiais de Expediente, conforme descrito, caracterizado e especificado no Anexo I deste Termo de 

Referência, para fins de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 

demais unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N°109/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.

FAVORECIDO: A.A. DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO LTDA,

inscrita no CNPJ: 17.063.632/0001-05.

» RELAÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRITIVO UND QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01

Almofada para carimbo, base e 
tampa de plástico resistente, 
medindo 6,7 x 11,0 cm, nas 
cores azul, preta e vermelha.

UNID 650 HUHUA R$4,55 R$2.957,50

07

Bloco adesivo, para recado, 
medindo 38x50mm, cor 
amarelo, pacote com 04 bloco 
de 100 folhas cada.

PCT. C/4 
BLOCOS 1.300 BE ART R$2,75 R$ 3.575,00

17

Caneta marca texto, 
fluorescente, ponta chanfrada 
para traçado duplo e de 
material poliéster, nas cores, 
amarelo, laranja, verde, rosa e 
azul, , caixa com 12 unidades.

CAIXA
C/12
UNID

1.300 LIGHTER R$8,79 R$ 11.427,00

78

Pasta plástica, "L", tamanho 
ofício, transparente, medindo 
230X335 MM, pacote com 10 
unidades.

PCT.
C/10 5.200 BE ART R$6,30 R$ 32.760,00

91

Régua em poliestireno, com 
escala de 30 cm gravada por 
transferência de imagem, 
garantindo alta precisão. 
Cantos arredondados para 
maior segurança.

UNID 5.200 BE ART R$0,68

/I

R$ 3.536,00

92

Tesoura multiuso 8', com cabo 
emborrachado e em 
polipropileno, encaixe para 04 
dedos, lâmina em aço inox, 
tamanho 21cm.

/)

UNID

Ia

5.200

//

BE ART

/ /

r$^!oi R$20.852,00

VALOR TOTAL
____________________________ za___ / ------------------------------t— / ----------------- I-----;------------

R$ 75.107,50

WMMMÁ\aÁs
DOUGLAS RHANIERI MACHADO DOS SANTOS

Duque de Caxias, 11 de março de 2024.

Superintendente de Compras 
\ y  j j  Secretaria Municipal de Governo

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PUBUCADO EM BOLETIM OFICIAL 
DE 2Z/çg>/2Q2*j

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 022C/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.

ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO: 010/001486/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, com amparo legal no Decreto Municipal n° 7.591 de 04 de junho de 2020, para a 

Aquisição de Materiais de Expediente, conforme descrito, caracterizado e especificado no Anexo I deste Termo de 

Referência, para fins de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 

demais unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N°109/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.

FAVORECIDO: AXR DO BRASIL CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO LTDA, inscrita no CNPJ: 

10.828.597/0001-10

• RELAÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRITIVO UND QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

82
P re n d e d o r de pape l, tip o  ja ca ré , 
p reto, m e d in d o  15M M , ca ixa  com  
60 u n id ades.

C A IX A
C /60
U N ID

2.6 00 Y IN S R $ 1 2 ,0 0 R $3 1 .2 0 0 ,0 0

8 3

P re n d e d o r de  papel, tip o  jaca ré , 
p reto, m e d in d o  19M M , ca ixa  com  
40  un id a d e s .

C A IX A
C /40
U N ID

2.600 Y IN S R $ 7 ,0 0 R $ 18 .200 ,00

84
P re n d e d o r de  pa pe l, m e d in d o  
2 5 M M , ca ixa  com  4 8  u n id ades.

C A IX A
C /48
U N ID

2.6 00 Y IN S
/  /

R $ 13,71
 ]

R $3 5 .6 4 6 ,0 0

8 6
P re n d e d o r d e  pape l, tip o  jaca ré , 
p reto, m e d in d o  41 M M , ca ixa  com  
24 un id a d e s .

C A IX A
C /24
U N ID

2.600 /  Y IN S  /
j  /

R $16 ,00

L L
R $4 1 .6 0 0 ,0 0

8 7
P re n d e d o r d e  pape l, tip o  jaca ré , 
pre to , m e d in d o  51 M M , ca ixa  com', 
12 un id a d e s .

C A IX A
C /12
U N ID

2.6 00
/

Y IN S R$ 12 ,33 R $ 3 2 .058 ,00

li/1 \ j  , VALOR TOTAL R$ 158.704,00

MACHADO DOS SANTOS

Superintendente de Compras 
Secretaria Municipal de Governo

l

PUBLICADO EM Bu lETíM OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ---------
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS -----------  --------------
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 022D/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.

ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO: 010/001486/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, com amparo legal no Decreto Municipal n° 7.591 de 04 de junho de 2020, para a 

Aquisição de Materiais de Expediente, conforme descrito, caracterizado e especificado no Anexo I deste Termo de 

Referência, para fins de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 

demais unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N°109/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.

FAVORECIDO: COMPASTAS COMERCIO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 39.685.747/0001-66.

. RELAÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRITIVO UND QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

8

B lo c o  a d e s iv o , p a ra  re ca d o , 
m e d in d o  3 8 x 5 0 m m , c o r 
c o lo r id o , p a c o te  c o m  0 4  b lo c o  
d e  100 fo lh a s  ca d a .

P ct. c /4  
b lo c o s

1 3 .0 0 0 P A N A M E R IC A N A 5 ,8 7 R $ 7 6 .3 1 0 ,0 0

59

G ra m p o  p lá s tic o  e s te n d id o , 
c o m  c a p a c id a d e  p a ra  6 0 0  
fo lh a s , d im e n s õ e s  
3 0 0 x 9 x 1 2 m m , p a c o te  c o m  50  

u n id a d e s .

P c t c /5 0  
un id .

5 .2 0 0 L O U R E S S O N 1 1 ,7 0 R $ 6 0 .8 4 0 ,0 0

60

G ra m p o  p lá s tic o  d e  p o lie tile n o  
e s te n d id o , d is tâ n c ia  d o s  fu ro s  
80  m m , c o m  c a p a c id a d e  p a ra  
3 0 0  fo lh a s  d e  7 5 g /m 2, p a c o te  
c o m  5 0  u n id a d e s .

P c t c /5 0  
un id .

5 .2 0 0 L O U R E S S O N 7 ,1 5 R $ 3 7 .1 8 0 ,0 0

63
L iv ro  p ro to c o lo , 

c o r re s p o n d ê n c ia  %, 104 
fo lh a s , 1 5 .4 c m  x  2 1 .6 c m .

U n id a d e 5 .2 0 0 E X T R A L IN E 9,61 R $ 4 9 .9 7 2 ,0 0

90

P o rta  lá p is /c lip s /le m b re te , 
tra n s p a re n te  o u  fu m ê , e m  
p o lie s tire n o , c o m  e s p e s s u ra  
d e  p a re d e  d e  3 m m , 
a c a b a m e n to s  a rre d o n d a d o s . 
D im e n s õ e s  d o  P ro d u to : 
2 3 ,2 c m  x  7 ,9 c m  x  9 cm .

U n id a d e 5 .2 0 0 F A Ç A  F A C IL 9 ,2 4 R $  4 8 .0 4 8 ,0 0

/  ^A LO R  TOTAL R$ 272.350,00

Duque de Caxias, 11 de março de 2024.

J \ s

/
HADO DOS SANTOS 

Superinterídente de Compras^ 
Secretaria Municipal de Governo
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 022E/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.

ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO: 010/001486/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, com amparo legal no Decreto Municipal n° 7.591 de 04 de junho de 2020, para a 

Aquisição de Materiais de Expediente, conforme descrito, caracterizado e especificado no Anexo I deste Termo de 

Referência, para fins de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 

demais unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N°109/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.

FAVORECIDO: MV2 SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ: 47.029.872/0001-46.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 

\ — "

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 022F/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.

ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO: 010/001486/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, com amparo legal no Decreto Municipal n° 7.591 de 04 de junho de 2020, para a 

Aquisição de Materiais de Expediente, conforme descrito, caracterizado e especificado no Anexo I deste Termo de 

Referência, para fins de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 

demais unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N°109/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.

FAVORECIDO: PACIFIC FLOWERS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 03.772.965/0001-90.

. RELAÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRITIVO UND QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

39

E n v e lo p e  t ip o  s a c o  c o m u m , 
k ra ft  n a tu ra l, 8 0 g , m e d in d o  
1 7 6 x 2 5 0 M M , c a ix a  c o m  2 5 0  
u n id a d e s .

C a ix a  
c /  2 5 0  
un id .

5 .2 0 0 P R Ó P R IA 3 4 ,4 9 R$ 179.348,00

40

E n v e lo p e  t ip o  s a c o  c o m u m , 
k ra ft  n a tu ra l, 8 0 g , m e d in d o  
2 2 9 x 3 2 4 M M , c a ix a  c o m  2 5 0  
u n id a d e s .

C a ix a  
c / 2 5 0  
un id .

5 .2 0 0 P R Ó P R IA 5 9 ,3 0 R$ 308.360,00

41

E n v e lo p e  t ip o  s a c o  c o m u m , 
k ra ft  n a tu ra l, 8 0 g , m e d in d o  
3 1 0 x 4 1 0 M M , c a ix a  c o m  2 5 0  
u n id a d e s .

C a ix a  
c / 2 5 0  
un id .

5 .2 0 0 P R Ó P R IA 8 3 ,0 6 R$ 431.912,00

42

E n v e lo p e  t ip o  s a c o , b ra n c o  o ff-  
se t, 9 0 g , m e d in d o  1 7 6 x 2 5 0 M M , 
c a ix a  c o m  2 5 0  u n id a d e s .

C a ix a  
c /  2 5 0  
un id .

5 .2 0 0 P R O P R I^ 4 9 ,4 0 R$ 256.880,00

43
E n v e lo p e  t ip o  s a c o , b ra n c o  o ff-  
s e t, 9 0 g , m e d in d o  2 2 9 x 3 2 4 M M , 
c a ix a  c o m  2 5 0  u n id a d e s .

C a ix a  
c /  2 5 0  
un id .

5 .2 0 0 P R Ó P R IA

/
6 7 ,7 9 R$ 352.508,00

v /(l o r  t o t a l R$ 1.529.008,00

Duque de Caxias, 11 de março de 2024.

w l . i u i ü
LÃS R HÀNTÉ R IM  AC H A DO DOS SANTÇJS 

Superintendente de Compras 
Secretaria Municipal de Governo

/  I

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

DE 2 2 - ^ / 202^

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 022G/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.

ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO: 010/001486/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, com amparo legal no Decreto Municipal n° 7.591 de 04 de junho de 2020, para a 

Aquisição de Materiais de Expediente, conforme descrito, caracterizado e especificado no Anexo I deste Termo de 

Referência, para fins de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 

demais unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N°109/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.

FAVORECIDO: PRIMER SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 47.725.628/0001-18.

. RELAÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRITIVO UND QUANT MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

64
Papel A4, dimensões 210 X 
297 MM, cor branca, 
gramatura 75 g/m2, resma 
C/500 folhas.

CX C / 
10

UNID
19.000 INK A4 

PREMIUM R$179,90 R$3.418.100,00

/  VALO^ TOTAL R$3.418.100,00

Duque de Caxias, 11 de março de 2024.

K5LAS Rh L n IERÍ M M ÍÚ k ü Ó  lk)SÍ SANTOS 
Superintendente de Compras-^ 

Secretaria Municipal de Gòverno

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
H* :;' 2 Z jó % 2 Q 2 b

ESTADO DO RIO DE JANEIRO V— ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 022H/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.

ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO: 010/001486/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, com amparo legal no Decreto Municipal n° 7.591 de 04 de junho de 2020, para a 

Aquisição de Materiais de Expediente, conforme descrito, caracterizado e especificado no Anexo I deste Termo de 

Referência, para fins de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 

demais unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N°109/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.

FAVORECIDO: RV9 SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 10.995.651/0001-12.

RELAÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRITIVO UND QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

20 Corretivo líquido, a base 
d'água, frasco com 18ML, caixa 
com 12 unidades.

CX C/12 
UNID 1.300 COLEX R$19,60 R$25.480,00

66
Papel A4, dimensões 210 X 
297 MM, cor azul, gramatura 75 
g/m2, resma C/500 folhas.

UNID 10.400 SUZANO R$26,00 R$270.400,00

68
Papel A4, dimensões 210 X 
297 MM, cor rosa, gramatura 
75 q/m2, resma C/500 folhas.

UNIID 10.400 SUZANO R$24,00 R$249.600,00

69
Papel A4, dimensões 210 X 
297 MM, cor verde, gramatura 
75 q/m2, resma C/500 folhas.

UNID 10.400 SUZANO- R$24,00
L

R$249.600,00

89

Pistola de cola quente 127v- 
220v, bivolt potência máxima 
40w, pistola para bastões de 
cola grossa 11 mm, selo de 
segurança INMETRO.

UNID

/

5.200

/  / 

FUTURO /R$13,00
/  /

R$67.600,00

f j  /  VALOR TOTAL R$862.680,00

7 v 7/ í
superintendente de Compras 

Secretaria Municipal de Governo

Duque de Caxias, 11 

4 A DO LíÒSSAKlTOS

de março de 2024.

I
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 0221/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.

ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO: 010/001486/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, com amparo legal no Decreto Municipal n° 7.591 de 04 de junho de 2020, para a 

Aquisição de Materiais de Expediente, conforme descrito, caracterizado e especificado no Anexo I deste Termo de 

Referência, para fins de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 

demais unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N°109/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.

FAVORECIDO: SUPER UNIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 23.311.098/0001-01.

• RELAÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL. 
DE Z2W 0 ^ 20- ^

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 022J/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.

ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO: 010/001486/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, com amparo legal no Decreto Municipal n° 7.591 de 04 de junho de 2020, para a 

Aquisição de Materiais de Expediente, conforme descrito, caracterizado e especificado no Anexo I deste Termo de 

Referência, para fins de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 

demais unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N°109/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.

FAVORECIDO: VI MRCADORIAS E SRVIÇOS EM GERA LTDA, inscrita no CNPJ: 31.952.323/0001-09.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
DE £ ^ /0^ /2Q2j

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 022L/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.

ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO: 010/001486/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, com amparo legal no Decreto Municipal n° 7.591 de 04 de junho de 2020, para a Aquisição 

de Materiais de Expediente, conforme descrito, caracterizado e especificado no Anexo I deste Termo de Referência, para fins de 

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e demais unidades vinculadas, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico 

N°109/2023, que é  parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

FAVORECIDO: LIMA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 30.735.771/0001-98

• RELAÇÃO DOS ITENS REG ISTRADOS:

ITEM DESCRITIVO UND QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

05

B a s tã o  d e  c o la  q u e n te  fin o , 
tra n s p a re n te , c o m p o s iç ã o : 
re s in a  d e  E V A , id e a l p a ra  
m a d e ira , p a p e lã o , p a p e l, 
p lá s tic o , a c r ílic o , m e ta l, 
c e râ m ic a , k ra ft, a r te s a n a to  em  
g e ra l, m e d in d o  7 ,2 m m  x  3 0 0 m m , 
p a c o te  co m  01 K G .

P C T  
01 KG

2 .6 0 0 M A S T E R R $ 3 2 ,0 0 R $ 8 3 .2 0 0 ,0 0

6

B a s tã o  d e  c o la  q u e n te  g ro s s o , 
tra n s p a re n te , c o m p o s iç ã o : 
re s in a  d e  E V A , id e a l p a ra  
m a d e ira , p a p e lã o , p a p e l, 
p lá s tic o , a c r ílic o , m e ta l, 
c e râ m ic a , k ra ft, a r te s a n a to  e m  
g e ra l, m e d in d o  11 m m  x  3 0 0 m m , 
p a c o te  c o m  01 K G .

P C T
01 KG

2 .6 0 0 M A S T E R R $ 3 2 ,0 1 R $ 8 3 .2 2 6 ,0 0

8

B lo c o  a d e s iv o , p a ra  re c a d o , 
m e d in d o  3 8 x 5 0 m m , c o r  c o lo r id o , 
p a c o te  c o m  0 4  b lo c o  d e  100 
fo lh a s  ca d a .

P C T  Cl 
04

B L O C O S
1 .3 0 0 M A S T E R R $ 3 ,3 0 R $ 4 .2 9 0 ,0 0

9

B lo c o  a d e s iv o , p a ra  re ca d o , 
m e d in d o  7 6 x 7 6 m m , c o r  a m a re lo , 
p a c o te  c o m  01 b lo c o  d e  100 
fo lh a s .

U N ID 2 .6 0 0 M A S T E R R $ 1 ,9 6 R $ 5 .0 9 6 ,0 0

10

B lo c o  a d e s iv o , p a ra  re c a d o , 
m e d in d o  7 6 x 7 6 m m , c o r  c o lo r id o , 
p a c o te  c o m  01 b lo c o  d e  100 
fo lh a s .

U N ID 2 .6 0 0 M A S T E R R $ 2 ,1 3 R $ 5 .5 3 5 ,0 0

11

B lo c o  a d e s iv o , p a ra  re ca d o , 
m e d in d o  7 6 x 1 0 2 m m , c o r 

a m a re lo , p a c o te  c o m  01 b lo c o  
d e  100 fo lh a s .

U N ID 2 .6 0 0 M A S T E R R $ 2 ,3 7 R $ 6 .1 6 2 ,0 0

12

B lo c o  a d e s iv o , p a ra  re c a d o , 
m e d in d o  7 6 x 1 0 2 m m , c o r 
c o lo r id o , p a c o te  c o m  01 b lo c o  
d e  100 fo lh a s .

U N ID 2 .6 0 0 M A S T E R R $ 2 ,3 9 R $ 6 .2 1 4 ,0 0

13
B o rra c h a  e s c o la r  b ra n c a  n° 6 0  
ta m a n h o  4 0 x 2 3 x 1 6 m m . C x. c / 

6 0  u n id a d e s .

C X  C /6 0  
U N ID

2 .6 0 0 M A S T E R R $ 9 ,6 0 R $ 2 4 .9 6 0 ,0 0

15

C a n e ta  e s fe ro g rá fic a , c o rp o  e m  
p o lip ro p ile n o  e  h e x a g o n a l, 
e s fe ra  d e  tu n g s tê n io , ta m p a  
v e n tila d a , c o m  o r if íc io  la te ra l, 
p o n ta  m é d ia  d e  1 .0 M M , e s c r ita  
m a c ia , c o r  a zu l, c a ix a  c o m  50

C X  C /  50  
U N ID

2 .6 0 0 M A S T E R R $ 2 4 ,9 9 R $ 6 4 1 9 7 4 ,00ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOV ERNO

un id ades .

16

C a n e ta  e s fe ro g rá fic a , c o rp o  e m  
p o lip ro p ile n o  e h e x a g o n a l, 
e s fe ra  d e  tu n g s tê n io , ta m p a  
v e n tila d a , c o m  o r if íc io  la te ra l, 
p o n ta  m é d ia  d e  1 .0 M M , e s c r ita  
m a c ia , c o r  v e rm e lh a , c a ix a  co m  
5 0  u n id a d e s .

C X  Cl 50  
U N ID

2 .6 0 0 M A S T E R R $ 2 4 ,9 9 R $ 6 4 .9 7 4 ,0 0

19
C o rre tiv o  e m  fita  4 ,2 M M  x  10M . 
C a ix a  c o m  12 u n id a d e s

C X  Cl 12 
U N ID

1 .3 0 0 M A S T E R R $ 2 8 ,0 3 R $ 3 6 .4 3 9 ,0 0

22

C lip s  p a ra  p re n d e r  p a p é is , 
n iq u e la d o , re s is te n te  à o x id a ç ã o , 
q u a lid a d e  s u p e r io r, n° 2, a ltu ra  
d e  2 8 M M  e la rg u ra  0 8 M M  , c a ix a  

c o m  100 u n id a d e s .

C X  Cl 
100 

U N ID
5 .2 0 0 C L IP S  T O P R $ 1 ,7 8 R $ 9 .2 5 6 ,0 0

23

C lip s  p a ra  p re n d e r  p a p é is , 
n iq u e la d o , re s is te n te  à  o x id a ç ã o , 
q u a lid a d e  s u p e rio r, n° 3, a ltu ra  
d e  2 4 M M , c a ix a  c o m  100 

un id ades .

C X  Cl 
100 

U N ID
5 .2 0 0 C L IP S  T O P R $ 1 ,7 0 R $ 8 .8 4 0 ,0 0

24

C lip s  p a ra  p re n d e r  p a p é is , 
n iq u e la d o , re s is te n te  à o x id a ç ã o , 
q u a lid a d e  s u p e r io r, n° 1/0 (0 ), 
a ltu ra  d e  2 9 M M  e  la rg u ra  0 9 M M , 
c a ix a  c o m  100 u n id a d e s

C X  Cl 
100 

U N ID
5 .2 0 0 C L IP S  T O P R $ 1 ,6 9 R $ 8 .7 8 8 ,0 0

25

C lip s  p a ra  p re n d e r  p a p é is , 
n iq u e la d o , re s is te n te  à o x id a ç ã o , 
q u a lid a d e  s u p e r io r , n° 2 /0 , a ltu ra  
d e  3 2 M M  e la rg u ra  11 M M  , c a ix a  
c o m  100 u n id a d e s

C X  Cl 
100 

U N ID
5 .2 0 0 C L IP S  T O P R $ 1,51 R $ 7 .8 5 2 ,0 0

26

C lip s  p a ra  p re n d e r  p a p é is , 
n iq u e la d o , re s is te n te  à o x id a ç ã o , 
q u a lid a d e  s u p e r io r, n° 3 /0 , a ltu ra  
d e  3 6 M M  e la rg u ra  11 M M , c a ix a  
c o m  50  u n id a d e s .

C X  Cl 50  
U N ID

5 .2 0 0 C L IP S  T O P R $1,51 R $ 7 .8 5 2 ,0 0

27

C lip s  p a ra  p re n d e r  p a p é is , 
n iq u e la d o , re s is te n te  à o x id a ç ã o , 
q u a lid a d e  s u p e rio r, n° 4 /0 , a ltu ra  
d e  4 0 M M  e  la rg u ra  1 3 M M  , c a ix a  
c o m  5 0  u n id a d e s .

C X  Cl 50  
U N ID

5 .2 0 0 C L IP S  T O P R $ 1 ,5 3 R $ 7 .9 5 6 ,0 0

28

C lip s  p a ra  p re n d e r  p a p é is , 
n iq u e la d o , re s is te n te  à  o x id a ç ã o , 
q u a lid a d e  s u p e rio r, n° 6 /0 , a ltu ra  
d e  4 7 M M  e la rg u ra  1 8 M M  , c a ix a  
co m  5 0  u n id a d e s .

C X  Cl 50 
U N ID

5 .2 0 0 C L IP S  T O P R $ 2 ,0 7 R $ 1 0 .7 6 4 ,0 0

29

C lip s  p a ra  p re n d e r  p a p é is , 
n iq u e la d o , re s is te n te  à o x id a ç ã o , 
q u a lid a d e  s u p e r io r, n° 8 /0 , a ltu ra  
d e  5 7 M M  e la rg u ra  2 3 M M  , c a ix a  
c o m  2 5  u n id a d e s .

C X  C l 25  
U N ID

5 .2 0 0 C L IP S  T O P R $ 1 ,5 5 R $ 8 .0 6 0 ,0 0

30

C lip s  p a ra  p re n d e r  p a p é is , 
n iq u e la d o , re s is te n te  à o x id a ç ã o , 
q u a lid a d e  s u p e r io r, n° 10 /0 , 
a ltu ra  d e  6 4 M M  e  la rg u ra  2 4 M M  
, c a ix a  co m  18 u n id a d e s .

C X  C l 18 
U N ID

5 .2 0 0 C L IP S  T O P R $ 1 ,9 3 R $ 1 0 .0 3 6 ,0 0

32

C a ix a  p a ra  a rq u iv o  m o rto , 

m a te r ia l p lá s tic o  c o rru g a d o  
f le x ív e l,  m e d in d o  2 5 0 X 1 3 0 X 3 5 0  
M M , c o re s  d iv e rs a s , c o m  
im p re s s ã o  e m  01 la d o  p a ra  
e s c r ita  d e  a rq u iv a m e n to .

P C T  C l 
0 5  U N ID

6 .5 0 0 P O L IB R A S R $ 1 8 ,2 3 R $ 1 1 8 .4 9 5 ,0 0

33
A rq u iv o  m o rto  g ig a n te , m e d in d o  
3 9 0 X 1 8 5 X 3 0 0  M M , a zu l.

U N ID 1 3 .0 0 0 P O L IB R A S R $ 7 ,6 9 R $ 9 9 .9 7 0 ,0 0

34
A rq u iv o  m o rto , m a te r ia l p a p e lã o  
m e d in d o  3 6 ,5  X  14 X  2 5 .5 C M .

P C T  C l 
2 5  U N ID

5 .2 0 0 N E W B O X R $ 5 9 ,0 6 R $ 3 0 7 .1 1 2 ,0 0

35
A rq u iv o  m o rto  g ig a n te , m a te r ia l 
p a p e lã o  m e d in d o  4 1 0  x  2 9 5 x  
1 7 5 m m .

P C T  C l 
2 5  U N ID

5 .2 0 0 N E W B O X R $ 1 0 2 ,0 0 R $ 5 3 0 .4 0 0 ,0 0

/

37

E s tile te , lâ m in a  e m  a ço  inox , 

c o rp o  p lá s tic o , c o m  tra v a  d e  
s e g u ra n ç a , m e d in d o  a p ro x . 
1 8 M M

U N ID 2 .6 0 0 F U T U R O R $ 1 ,7 3 R $ 4 .4 9 8 ,0 0  .. f

38
E lá s tic o  a m a re lo , re s is te n te s  e 
m a c io s , p a ra  p a p e l, n° 18, s a c o  
co m  10 00g .

P C T  C l 
1 .0 0 0 G .

2 .6 0 0 M A M U T H R $ 1 9 ,2 4 R $ 5 0 .0 2 4 ,0 0

44 E n v e lo p e  t ip o  s a c o , b ra n c o  o ff- C X  C /2 5 0 5 .2 0 0 R E IP E L R $ 1 3 9 ,4 6 R $ 7 2 5 .1 9 2 ,0 0
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se t, 9 0 g , m e d in d o  3 1 0 x 4 1 0 M M , 
c a ix a  co m  2 5 0  u n id a d e s

U N ID

45

E tiq u e ta  re ta n g u la r, c o r  b ra n ca , 
p a p e l ca rta , m e d in d o  2 5 ,4  x 
1 0 1 ,6 , e tiq u e ta s  p o r fo lh a  20 , 
e tiq u e ta s  p o r c a ix a  2 0 0 0 , c a ix a  
c o m  100 fo lh a s .

C X  C /1 00 
U N ID

2 .6 0 0 G R E E N P A P E R R $ 3 3 ,2 5 R $ 8 6 .4 5 0 ,0 0

46

E tiq u e ta  re ta n g u la r, c o r  b ra n c a , 
p a p e l ca rta , m e d in d o  3 3 ,9  x 
1 0 1 ,6 , e tiq u e ta s  p o r  fo lh a  14, 
e tiq u e ta s  p o r c a ix a  1 4 0 0 , c a ix a  
co m  100 fo lh a s .

C X  C /1 00  
U N ID

2 .6 0 0 G R E E N P A P E R R $ 3 3 ,0 0 R $ 8 5 .8 0 0 ,0 0

4 7

E tiq u e ta  re ta n g u la r, c o r  b ra n ca , 
p a p e l ca rta , m e d in d o  5 0 ,8  x  
1 0 1 ,6 , e tiq u e ta s  p o r fo lh a  10, 
e t iq u e ta s  p o r c a ix a  1 0 0 0 , c a ix a  
c o m  1 0 0  fo lh a s

C X  C /1 0 0  
U N ID

2 .6 0 0 G R E E N P A P E R R $ 3 3 ,0 0 R $ 8 5 .8 0 0 ,0 0

48

E tiq u e ta  re ta n g u la r, c o r  b ra n c a , 
p a p e l ca rta , m e d in d o  8 4 ,6 7  x 
1 0 1 ,6 , e tiq u e ta s  p o r fo lh a  06 , 
e tiq u e ta s  p o r c a ix a  6 0 0 , c a ix a  
co m  100 fo lh a s .

C X C /1 0 0
U N ID

2 .6 0 0 G R E E N P A P E R R $ 3 4 ,0 0 R $ 8 8 .4 0 0 ,0 0

4 9

E n v e lo p e  p lá s tic o , ta m a n h o  
o fíc io , co m  0 4  fu ro s , 0 ,1 5  
m ic ra s , m e d in d o : 2 4 0  m m  x  3 3 0  
m m , c a ix a  d  4 0 0  u n id a d e s .

C X  C /4 0 0  
U N ID

5 .2 0 0 A C P R $ 9 6 ,0 0 R $ 4 9 9 .2 0 0 ,0 0

50

E n v e lo p e  p lá s tic o , ta m a n h o  
o fíc io , s e m  fu ro , 0 ,1 5  m ic ra s , 
m e d in d o : 2 4 0  m m  x  3 3 0  m m , 
c a ix a  d  4 0 0  u n id a d e s .

C a ix a  d  
4 0 0  un id .

5 .2 0 0 A C P R $ 7 6 ,0 0 R $ 3 9 5 .2 0 0 ,0 0

52

F ita  a d e s iv a , tra n s p a re n te , 
m a te r ia l f ilm e  B O P P  a c r íl ic o  à 
b a s e  d e  á g u a , m e d in d o  1 8 m m  x 
5 0 m .

P c t d  13 
un id .

7 .8 0 0 A L L T A P E R $ 1 7 ,5 5 R $ 1 3 6 .8 9 0 ,0 0

53

F ita  a d e s iv a , tra n s p a re n te , 
m a te r ia l f i lm e  B O P P  a c r íl ic o  à 
b a s e  d e  á g u a , m e d in d o  4 8 m m  x 
50 m .

P c t d  5 
un id .

7 .8 0 0 A L L T A P E R $ 1 2 ,2 2 R $ 9 5 .3 1 6 ,0 0

54

F ita  a d e s iv a , p a p e l c re p e  
s a tu ra d o  b ra n c o , c o b e r to  c o m  
a d e s iv o  à b a s e  d e  b o rra c h a  
n a tu ra l e re s in a s , m e d in d o  
2 4 m m  x  50 m .

P c t d  2 
un id .

7 .8 0 0 A L L T A P E R $ 9 ,0 7 R $ 7 0 .7 4 6 ,0 0

55

G ra m p e a d o r , m a te r ia l m e ta l, 
c o m  a p o io  e m  b o rra c h a , m o d e lo  
a lica te , g ra m p e ia  a té  2 5  fo lh a s , 
p a ra  q ra m p o s  2 6 /6 .

U N ID 5 .2 0 0 L E O N O R A R $ 7 ,2 6 R $ 3 7 .7 5 2 ,0 0

57

G ra m p o  p a ra  g ra m p e a d o r, 
n iq u e la d o , a lta  d u ra b ilid a d e , 
re s is te n te  à o x id a ç ã o , ta m a n h o  
2 6 /6 , c a ix a  c o m  5 .0 0 0  u n id a d e s .

C a ix a  d  
5 .0 0 0  
un id .

5 .2 0 0 F U T U R O R $3,51 R $ 1 8 .2 5 2 ,0 0

58

G ra m p o  p a ra  g ra m p e a d o r, 
n iq u e la d o , a lta  d u ra b ilid a d e , 
re s is te n te  à o x id a ç ã o , ta m a n h o  
2 3 /1 3 , c a ix a  c o m  5 .0 0 0  

u n id a d e s .

C a ix a  d  
5 .0 0 0  
un id .

5 .2 0 0 F U T U R O R $ 2 0 ,0 0 R $ 1 0 4 .0 0 0 ,0 0

61
C a ix a  d e  L á p is , m e d in d o  
1 7 ,5 C M  x 0 ,5 c m , lin h a  
e c o ló q ic a . C x. c /1 4 4  u n id a d e s .

C a ix a  d  
14 4  U n id .

5 .2 0 0 F U T U R O R $ 2 1 ,8 7 R $ 1 1 3 .7 2 4 ,0 0

62

L iv ro  a ta , c a p a  e  c o n tra -c a p a  
d u ra , c o r  p re to , c o m  2 0 0  fo lh a s , 
m e d in d o  2 0 5 M M  X  3 0 0 M M , 
h o riz o n ta l, fo lh a s  in te rn a s  p a p e l 
o ff-s e t d e  5 6 q /m 2.

U N ID 1 3 .0 0 0
S ÃO

D O M IN G O S
R $ 2 5 ,4 5 R $ 3 3 0 .8 5 0 ,0 0

65
P a p e l A 4 , d im e n s õ e s  2 1 0  X  2 9 7  
M M , c o r a m a re la , g ra m a tu ra  7 5  
q /m 2, re s m a  C /5 0 0  fo lh a s .

U n id a d e 1 0 .4 0 0 S U Z A N O R $ 2 8 ,5 7 R $ 2 9 7 .1 2 8 ,0 0

67
P a p e l A 4 , d im e n s õ e s  2 1 0  X  2 9 7  
M M , c o r  m a rfim , g ra m a tu ra  75  
q /m 2, re s m a  C /5 0 0  fo lh a s .

U n id a d e 1 0 .4 0 0 S U Z A N O R $ 3 2 ,0 0 R $ 3 3 2 .8 0 0 ,0 0

70
P a p e l A 3 , d im e n s õ e s  2 9 7  X  4 2 0  
M M , c o r  b ra n c a , g ra m a tu ra  75  
q /m 2, re s m a  C /5 0 0  fo lh a s .

C a ix a  d  
0 5  un id .

5 .2 0 0 S U Z A N O R $ 2 4 7 ,9 4 R $ 1 .2 8 9 1 2 8 8 ,0 0

72 P e rfu ra d o r d e  p a p e l, 2  fu ro s , a té  
100 fo lh a s , d is tâ n c ia  e n tre  os

U N ID 2 .6 0 0 C A V IA R $ 2 0 9 ,2 1 R $ 5 4 3 .9 4 6 ,0 0

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOV ERNO

fu ro s  8 0 m m , d is tâ n c ia  de  
m a rg e m  8 m m , d im e n s õ e s  
1 1 5 x 2 4 0 x 2 6 0 m m .

73

P a s ta  p lá s tic a , c o re s  d iv e rs a s , 
c o m  a b a s  e  e lá s tic o , se m  
lo m b a d a , m e d in d o  2 3 5 X 3 3 5  
M M .

U N ID 1 3 .0 0 0 P O L IB R A S R $ 1 ,6 9 R $ 2 1 .9 7 0 ,0 0

74

P a s ta  p lá s tic a , c o re s  d iv e rs a s , 
c o m  a b a s  e e lá s tic o , lo m b a d a  d e  
1 8 M M , m e d in d o  2 4 5 X 1 8 X 3 3 5  
M M .

U N ID 1 3 .0 0 0 P O L IB R A S R $ 2 ,6 3 R $ 3 4 .1 9 0 ,0 0

75

P a s ta  p lá s tic a , c o re s  d iv e rs a s , 
c o m  a b a s  e  e lá s tic o , lo m b a d a  d e  
3 0 M M , m e d in d o  2 4 5 X 3 0 X 3 3 5  
M M .

U N ID 1 3 .0 0 0 P O L IB R A S R $ 3 ,1 6 R $ 4 1 .0 8 0 ,0 0

77

P a s ta  p lá s tic a , c o re s  d iv e rs a s , 
c o m  a b a s  e e lá s tic o , lo m b a d a  de  
5 5 M M , m e d in d o  2 4 5 X 5 5 X 3 3 5  
M M .

U N ID 1 3 .0 0 0 P O L IB R A S R $ 3 ,4 5 R $ 4 4 .8 5 0 ,0 0

79

P a s ta  s u s p e n s a , e m  c a r tã o  
m a rm o r iz a d o  e  p la s tif ic a d o , 
a c o m p a n h a  v is o r  e  e tiq u e ta , 
g ra m p o  p lá s tic o , h a s te s  e m  
a ra m e  c o m  p o n te ira  p lá s tic a , 
d im e n s õ e s  361 x 2 4 0  m m , 
q ra m a tu ra : 3 0 5 q /m 2.

P c t c /5 0  
un id .

1 9 .0 0 0 F R A M A R $ 9 3 ,8 4

/
R $ 1 .7 8 2 .9 6 0 ,0 0

80
P a s ta  p lá s tic a , c o m  g ra m p o  
trilh o , tra n s p a re n te , m e d in d o  
2 3 0 X 3 3 5  M M .

P c t c /1 0 
un id .

5 .2 0 0 P O L IB R A S R $ 1 7 ,2 8  , R $ 8 9 .8 5 6 ,0 0

88
P is to la  d e  c o la  q u e n te , p o tê n c ia  
1 5 W  b iv o lt a u to m á tic o , b ito la  do  
b a s tã o  d e  co la  7 ,2 m m .

U n id a d e

it
5 .2 0 0 L E O N O R A  / R$10,/l R $ 5 2 .5 7 2 ,0 0

VAL/é>R TOTAL R$8.979.188,00

Duque de Caxias, 11 de março de 2024.

uJ A  - /
.AS RHANIERI MACHADO DOS SANTOS 

Superintendente de Compras 
Secretaria Municipaf de Governo

U/síMàa ^á
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N° 022M/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2023

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Governo.

ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO: 010/001486/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, com amparo legal no Decreto Municipal n° 7.591 de 04 de junho de 2020, para a 

Aquisição de Materiais de Expediente, conforme descrito, caracterizado e especificado no Anexo I deste Termo de 

Referência, para fins de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Unidades Escolares e 

demais unidades vinculadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

edital e seus anexos, do Pregão Eletrônico N°109/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.

FAVORECIDO: DC DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 10.729.680/0001-32.

. RELAÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS:

ITEM DESCRITIVO UND QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

2
A lf in e te  p a ra  q u a d ro  d e  
a v is o s , c a b e ç a  e s fé r ic a , 
c o re s  s o r t id a s , c a ix a  c o m  50

C a ix a  c / 
50  un id .

2 .6 0 0 O N D A 2 ,0 9 R $ 5 .4 3 4 ,0 0

3
A p o n ta d o r  e s c o la r  p lá s tic o  
c o m  d e p ó s ito . C x. c/ 12 
u n id a d e s .

C a ix a  c/ 
12 un id .

2 .6 0 0 L E O & L E O 2 ,4 4 R $ 6 .3 4 4 ,0 0

31

C o la  e m  b a s tã o , b ra n ca , 
p a ra  p a p e l, c a r to lin a  e 
s im ila re s , n ã o  e n ru g a  o 
p a p e l, ta m p a  h e rm é tic a  q u e  
e v ita  o re s s e c a m e n to , nã o  
tó x ic o , s e g u ro  p a ra  c r ia n ç a s , 
la vá ve l, 4 0 q .

U n id a d e 7 .8 0 0 O N D A 1,6 7 R $ 1 3 .0 2 6 ,0 0

51

E x tra to r  d e  g ra m p o s , e m  
a ç o  z in c a d o , t ip o  e s p a tu la , 
m e d in d o  no  m in im o  
2 0 x 1 5 x 2 5 m m .

U n id a d e 5 .2 0 0 L E O & L E O 1,1 2 R $ 5 .8 2 4 ,0 0

71
P e rfu ra d o r  d e  p a p e l m e ta l, 
0 2  fu ro s , 2 0  fo lh a s , c o r 
p re to .

U n id a d e 2 .6 0 0

/
K A Z

\
,, 1 1 ,0 0 R $ 2 8 .6 0 0 ,0 0

85

P re n d e d o r d e  p a p e l, t ip o  
ja c a ré , p re to , m e d in d o  
3 2 M M , c a ix a  c o m  2 4  
u n id a d e s .

C a ix a  c /2 4  
un id .

/
j
2 .6 0 0

/
K A Z 6 ,7 0 R $  1 7 .4 2 0 ,0 0

l  /  / 1 
________________________________________________ 11_________ í_____________ í___________________ -

VALOR TOTAL R$ 76.648,00

Duque de Caxias, 11 de março de 2024.

HANIERI MACHADO DOS SANTOS 
Superintendente de Compras 

Secretaria iviunicipal de Governo

PUBLICADO b O u liM  OFICIAL 
& vDE Z Z / O õ ^ o Z i

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Alameda Esmeralda n° 206 
Jardim Primavera 
Duque de Caxias RJ.
Setor de Licitações
Comissão de Cadastro de Fornecedores

Duque de Caxias, 13 de março de 2024.

Autorizo a inscrição da Pessoa Jurídica, GGAARRRRAA  GGEERRAADDOORREESS 
CCOOMMEERRCCIIAALL  SSEERRVVIIÇÇOOSS  EE  LLOOCCAAÇÇÕÕEESS  LLTTDDAA  --  EEPPPP,,  CCNNPPJJ  NN°° 
2222..332266..665533//00000011--0066  no CCAADDAASSTTRROO  DDEE  FFOORRNNEECCEEDDOORREESS  EE 
PPRREESSTTAADDOORREESS  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  desta Prefeitura, conforme o parecer nn°° 
000088//22002244  da Comissão Especial.

L tíc o c d  Q U joxoU-^jí.c^ ^ '
Leticia Albuquerque Boria

9£_0££_3
Leticia Albuquerque Borja 

Presidente da Comissão Especial de Cadastro

Ao Boletim Oficial

Após a Comissão de Cadastro para providências

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

5.ª CPIA – Comissão Permanente De Inquérito 
Administrativo

3ª PUBLICAÇÃO

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 
Secretaria Municipal de Administração 
5  Comissão Permanente de Inquérito Administrativo

Processo 008/002137/2022 -  Fls.:

EDITAL

A Presidente da 5? Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, pelo

presente Edital, convoca a Senhora LOUISE ZEGUR CERQUEIRA DE SOUZA, Professor II, matrícula 

16.080-0, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para que possa prestar esclarecimentos 

quanto ao contido no processo administrativo n  ̂008/002137/2022, devendo comparecer no prazo de 

15 (quinze) dias, a contar de data da última publicação do presente edital, na Sede da Prefeitura 

Municipal de Duque de Caxias, situada na Alameda Dona Esmeralda, n  ̂206. Jardim Primavera. Duque 

de Caxias. RJ. Ciente que 0 seu não comparecimento a esta 5ã CPIA/SMA implica REVELIA e o 

consequente prosseguimento dos trabalhos da comissão.

Duque de Caxias, 15 de Março de 2024.

M/ i MATTOS
presidente aa l PIA

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 
Secretaria Municipal de Administração 
5  Comissão Permanente de Inquérito Administrativo

Processo 008/002137/2022 -  Fls.:

EDITAL

A Presidente da 5? Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, pelo

presente Edital, convoca a Senhora LOUISE ZEGUR CERQUEIRA DE SOUZA, Professor II, matrícula 

16.080-0, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para que possa prestar esclarecimentos 

quanto ao contido no processo administrativo n  ̂008/002137/2022, devendo comparecer no prazo de 

15 (quinze) dias, a contar de data da última publicação do presente edital, na Sede da Prefeitura 

Municipal de Duque de Caxias, situada na Alameda Dona Esmeralda, n  ̂206. Jardim Primavera. Duque 

de Caxias. RJ. Ciente que 0 seu não comparecimento a esta 5ã CPIA/SMA implica REVELIA e o 

consequente prosseguimento dos trabalhos da comissão.

Duque de Caxias, 15 de Março de 2024.

M/ i MATTOS
presidente aa l PIA

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 
Secretaria Municipal de Administração 
5  Comissão Permanente de Inquérito Administrativo

Processo 008/002137/2022 -  Fls.:

EDITAL

A Presidente da 5? Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, pelo

presente Edital, convoca a Senhora LOUISE ZEGUR CERQUEIRA DE SOUZA, Professor II, matrícula 

16.080-0, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para que possa prestar esclarecimentos 

quanto ao contido no processo administrativo n  ̂008/002137/2022, devendo comparecer no prazo de 

15 (quinze) dias, a contar de data da última publicação do presente edital, na Sede da Prefeitura 

Municipal de Duque de Caxias, situada na Alameda Dona Esmeralda, n  ̂206. Jardim Primavera. Duque 

de Caxias. RJ. Ciente que 0 seu não comparecimento a esta 5ã CPIA/SMA implica REVELIA e o 

consequente prosseguimento dos trabalhos da comissão.

Duque de Caxias, 15 de Março de 2024.

M/ i MATTOS
presidente aa l PIA
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias
Secretaria Municipal de Administração
53 Comissão Permanente de Inquérito Administrativo

Processo 008/003023/2023 -  Fls.:

EDITAL

A Presidente da 5- Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, pelo

presente Edital, convoca a Senhora VANESSA CORRÊA MARTINS, Professor II, matrícula 20.751-7, que 

se encontra em lugar incerto e não sabido, para que possa prestar esclarecimentos quanto ao contido 

no processo administrativo n9 008/003023/2023, devendo comparecer no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar de data da última publicação do presente edital, na Sede da Prefeitura Municipal de Duque de 

Caxias, situada na Alameda Dona Esmeralda, n9 206. Jardim Primavera. Duque de Caxias. RJ. Ciente 

que o seu não comparecimento a esta 5ã CPIA/SMA implica REVELIA e o consequente prosseguimento 

dos trabalhos da comissão.

Duque de Caxias, 15 de Março de 2024.

50U'/ £U<
MARIL,. DUARTE R/^MOS MATTOS

Presidente da 59 CPIA

i

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias
Secretaria Municipal de Administração

Comissão Permanente de Inquérito Administrativo

Processo 008/002749/2023 -  Fls.:

EDITAL

A Presidente da 59 Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, pelo

presente Edital, convoca o Senhor MARCO AURÉLIO NOGUEIRA MORAIS, Professor II, matrícula 

09638-4, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para que possa prestar esclarecimentos 

quanto ao contido no processo administrativo n9 008/002749/2023, devendo comparecer no prazo de 

15 (quinze) dias, a contar de data da última publicação do presente edital, na Sede da Prefeitura 

Municipal de Duque de Caxias, situada na Alameda Dona Esmeralda, ne 206. Jardim Primavera. Duque 

de Caxias. RJ. Ciente que o seu não comparecimento a esta 55 CPIA/SMA implica REVELIA e o 

consequente prosseguimento dos trabalhos da comissão.

Duque de Caxias, 15 de Março de 2024.

C\yU \
RAMOSMARINA DUARTE RyfVMOS MATTOS

' Presidente da 59 CPIA

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário Municipal de Administração

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE OBRAS E DEFESA CIVIL

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N*^ W .  DE 2 2 /Q5 /2( f f i

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS \  ---------
Secretaria Municipal de Obras e Defesa Civil

PORTARIA N.° 0031/SMODC/2024

No uso de suas atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E DEFESA CIVIL RESOLVE:

Art.l° DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N.° CONTRATO Ata de Registro de Preços n.° 019A/2024, 019B/2024 e 019C/2024
N.° PROCESSO 013/000588/2023
TIPO CONTRATO Registro de Preços
CPF/CNPJ CNPJ n.° 34.059.060/0001-00, 39.845.656/0001-40 e 35>.758.233/0001-93

CONTRATADO
A.M. Artefatos de Concreto Ltda, Artelagos Artefatos de Concreto Ltda e 
São Miguel Rei Ltda

OBJETO DO 
CONTRATO Aquisição de artefatos de concreto

VALOR R$ R$ 32.856.592,90, R$ 10.133.700,00 e R$ 2.062.615,00
DATA
ASSINATURA 02 de fevereiro de 2024
INICIO
EXECUÇÃO 09 de fevereiro de 2024
TÉRMINO
EXECUÇÃO 12 (doze) meses

ATO DE ORIGEM Concorrência n.° 018/202/

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
Natália Sasaki 35.315-9 104.160.577-30 Fiscal
Gleiciane Silva Ferreira 45.602-0 103.166.487-44 Gerente Fiscal
Victor Viniciuis Martins de Andrade 46.129-6 123.253.397-18 Suplente
Antônio de Padua Barros Junior 35.504-6 037.280.697-01 Suplente

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 19 de março de 2024.

<̂JUV\MiG/Y\
RODRIGUES JANUÁRIO

funicipal de Obras e Defesa Civil 
Matrícula: 35.177-6

ACS/acs

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 22007744,,  oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n °: 001100//000011888833//22002222..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

JJoosseenniillddaa  ddee  OOlliivveeiirraa  GGoommeess  , CPF n° 003366..220000..551177--6633..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de AAggeennttee  ddee  AAppooiioo  àà  IInncclluussããoo  II,,  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 2266  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22002244  aa  3311  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002255..

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 26 de fevereiro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRRIIEELLLLEE  EEIIRRAA
Subsecretária de Adm al

Matríc
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 22009933,,  oriundo do Edital n° 001/2022, conforme Processo Administrativo 

n °: 001100//000011888833//22002222..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

RRoosseemmiirraa  GGaallddiinnoo  CCaabbrraall, CPF n° 001111..667766..884477--9966..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de AAggeennttee  ddee  AAppooiioo  àà  IInncclluussããoo  II,,  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 2266  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22002244  aa  3311  ddee  aaggoossttoo  ddee  22002255..

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 26 de fevereiro de 2024.
I\

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRRIIEELLLLEE
Subsecretária de Adm Gestão de Pessoal

Malric 9‘° , ^ o . r « '

OORRNNEELLAASS  PPEERREEIIRRAA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -T e l: 3652-6646/

2771-5870

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 22228844,,  oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n °: 001100//000000996655//22002200..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

MMaarriiaa  TTeerreezzaa  CCaammppeeiioo  ddaass  NNeevveess,,  CPF n° 016.347.007-32.

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de PPrrooffeessssoorr  DDoocceennttee  IIII,,  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 2266  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22002244  aa  3300  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002255..

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 26 de fevereiro de 2024.

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRRIIEELL  RREEIIRRAA  OORRNNEELLAASS  PPEERREEIIRRAA

Subsecretária de A ração e Gestão de Pessoal 

Matrícula: 33949-0
0

Matrícula: 33949-0

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 — Tel: 3652-6646/

2771-5870

PUBLICADO EH BOLETIM OFICIAL
r - t W  de Z 2 13 mz 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 22229955,,  oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n°: 001100//000000996655//22002200..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

SSoonniiaa  LLuucciiaa  MMaarrttiinnss,,  CPF n° 080.330.927-93.

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de PPrrooffeessssoorr  DDoocceennttee  IIII,,  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 2266  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22002244  aa  3300  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002255..

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURR  ““          ~~  ''  ------------------   ----------------------------‘‘

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 —Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -T e l: 3652-6646/

2771-5870

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula' 33QáQ-n ...Matrícula' 33QáQ-n

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

r ^ M l  BE 22 - /J s /20IZL, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 22330022,,  oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n°: 001100//000000996655//22002200..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

FFlláávviiaa  ddee  CCaassttrroo  PPiinnhheeiirroo  FFeerrrreeiirraa,,  CPF n° 099.564.497-76.

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de PPrrooffeessssoorr  DDoocceennttee  IIII,,  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 2266  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22002244  aa  3300  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002255..

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 26 de fevereiro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 — Tel: 3652-6646/

2771-5870

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRRIIEELLLLEE\\MMOORREEIIRRAA  OORRNNEELLAASS  PPEERREEIIRRAA

Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matricula: 33949-0
PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
K!\  ' ?.x /_5 _ /20M

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 22330044,,  oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n °: 001100//000000996655//22002200..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

LLiilliiaann  ddaa  SSiillvvaa  OOlliivveeiirraa  CCaammppooss,,  CPF n° 058.187.817-55.

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de PPrrooffeessssoorr  DDoocceennttee  IIII,,  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 2266  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22002244  aa  3300  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002255..

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 26 de fevereiro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071 -120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 22331100,,  oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n°: 001100//000000996655//22002200..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

SSuueelllleenn  CCoorrrrêêaa  SSiillvveessttrree,,  CPF n° 112.816.027-79.

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de PPrrooffeessssoorr  DDoocceennttee  IIII,,  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 2266  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22002244  aa  3300  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002255..

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 — Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 22331111,,  oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n ° : 001100//000000996655//22002200..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

RReennaattaa  TTeeiixxeeiirraa  ddee  PPaauullaa,,  CPF n° 158.357.797-12.

OBJETO: Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de PPrrooffeessssoorr  DDoocceennttee  IIII,,  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 2266  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22002244  aa  3300  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002255..

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 26 de fevereiro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422-Jardim  25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120-T e l: 3652-6646/

2771-5870

Matrícula: 33949-0 .Matrícula: 33949-0 PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAl

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de contrato de trabalho n° 22331144,,  oriundo do Edital n° 001/2021, conforme Processo Administrativo 

n°: 001100//000000996655//22002200..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 

VViinníícciiuuss  ddee  MMeelloo  ddaa  SSiillvvaa,,  CPF n° 110.137.587-65.

OOBBJJEETTOO::  Termo de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado de prestação de serviço para desenvolver a 

função de PPrrooffeessssoorr  DDoocceennttee  IIII,,  junto aos programas e projetos desenvolvidos no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, pelo período de 2266  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22002244  aa  3300  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002255..

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  Jardim 25 de Agosto/D. de Caxias/RJ. CEP: 25.071-120 -  Tel: 3652-6646/

2771-5870

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
' ” _3 I2Ê Í !

Estado do R io  Janeiro 
Prefeitura M un ic ip a l de Duque de Cax ia s 

Secretaria M un ic ip a l de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612/2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 856, oriundo do Edital n.° 001 
de 23 de agosto de 2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação e ANA PAULA DE SOUZA IZIDORO DE OLIVEIRA, CPF n° 018.382.727-98.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de 
MONITOR DE TRASNPORTE E APOIO ESCOLAR, junto a Secretaria Municipal de 
Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 18 de março de 2024.

ANGELINA GABRIELLE IV tEIRA
Subsecretária de Admini oal

Matrícul

fUBUÇADO EM BÜtFJiW OFICIAL
uE Z2- / 3  12̂

Estado do R io  Janeiro 
Prefeitura M un ic ip a l de Duque de Caxias 

Secretaria M un ic ip a l de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612/2771-5870

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  RREESSCCIISSÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 11770044,,  oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto 
de 2022, conforme Processo Administrativo n° 001100//000011888833//22002222..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e AANNAA 
PPAAUULLAA  VVEEIIGGAA  VVAALLLLEE,,  CCPPFF  nn°°  008811..880077..337777--2211..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de MMOONNIITTOORR  DDEE 
TTRRAANNSSPPOORRTTEE  EE  AAPPOOIIOO  EESSCCOOLLAARR,,  junto a Secretaria Municipal de Educação.

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 18 de março de 2024.

Estado do R io  Janeiro 
Prefeitura M un ic ip a l de Duque de Caxias 

Secretaria M un ic ip a l de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 444488,,  oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto de 
2022, conforme Processo Administrativo n° 001100//000011888833//22002222..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e MMAARRIIAA 
AADDRR IIAANNAA  BBEERRNNAARRDDEESS,,  CCPPFF  nn°°  007755..225500..222277--1122..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AAGGEENNTTEE  DDEE  AAPPOOIIOO  ÀÀ 
IINNCCLLUUSSÃÃOO  II,,  junto a Secretaria Municipal de Educação.

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 18 de março de 2024.

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  RREESSCCIISSÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO

AANNGGEELLIINNAA  GGAABBRR IIEELLLL  EEIIRRAA  OORRNNEELLAASS  PPEERREEIIRRAA

Subsecretária de Adn ?ão e Gestão de Pessoal 

Matrícula n° 3

PUBLICADO EM BOtfTIM OFICIAI
N° DE ̂ a j £ L / 20̂

Estado do R io  Janeiro 
Prefeitura M un ic ip a l de Duque de Caxias 

Secretaria M un ic ipa l de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 11112255,,  oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto 
de 2022, conforme Processo Administrativo n° 001100//000011888833//22002222..

PPAARRTTEESS::  Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
RREENNAATTAA  MMAARRIIAA  DDAA  SSIILLVVAA,,  CCPPFF  nn°°  007711..336622..222277--0022..

OOBBJJEETTOO::  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AAGGEENNTTEE  DDEE  AAPPOOIIOO  ÀÀ  
IINNCCLLUUSSÃÃOO  II,,  junto a Secretaria Municipal de Educação.

DDAATTAA  DDAA  AASSSSIINNAATTUURRAA::  Duque de Caxias, 18 de março de 2024.

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  RREESSCCIISSÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
n» o i z u o i a m
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Ajuste de Contas n° 001100//22002244,,  especificado no 

livro n° 001, conforme processo administrativo n° 010/000603/2024.

PPAARRTTEESS::  MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, representado pela 

Secretaria Municipal de Educação e a AAKKRROONN  CCOONNTTRROOLLEE  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL 

DDEE  PPRRAAGGAASS  LLTTDDAA..

OOBBJJEETTOO::  Pagamento da importância de R$ 41.666,63 (Quarenta e um 

mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e três centavos) nos termos 

do Decreto 6260/2013, reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor do 

credor supracitado, em razão da prestação de serviços de limpeza, desinfecção 

e impermeabilização e coleta de amostras para análise e verificação da 

manutenção dos padrões de potabilidade da água destinada as Unidades 

Escolares da Rede Municipal de Ensino, Sede da Secretaria Municipal de 

Educação e demais órgãos vinculados a esta Secretaria, no período de 01 a 29 

de fevereiro de 2024.

Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA „  „ 
Secretári........................ -

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PUBUCADO EM BOLETIM OFICIAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO —  ------—
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  S aú d e

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIM ENTO  DE DÍVIDA

ESPÉC IE: Termo de Reconhecimento de Dívida n° 132/2024, encartado às fls 392/394

especificado no Livro n° 001/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/000188/2024.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e KM

MATERIA IS M ÉD ICO S LTDA.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 48.841,40 (quarenta e oito mil e oitocentos e quarenta e um reais e 

quarenta centavos), fica reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor da KM  

MATERIA IS M ÉD ICO S LTDA, referente aos serviços de cirurgia no Hospital 

Adão Peireira Nunes, no período de 21/11/2023 à 30/11/2023, em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações 

constantes no Procedimento Administrativo n° 014/000188/2024.

DATA DE  

ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 19 de março de 2024.

r e i  IA  Ç P D D A M n  n a  A ssinado de  fo rm a  d ig ita l p o r 
U C L I A  i C K t t r t l N U  U f\  CÉLIA SERRANO DA

SILVA:3925150021 SILVA:39251500215
Dados: 2024.03.19 16:54:16 

- 0 3 W

CELIA  SER R A N O  DA S ILVA

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

P f! E F E I T U 8  A

c u q u e o e
caxias

U N ID O S  P 8LÔ  T R A B A L H O

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.ij.gov.br 

www.duguedecaxias.ri.gov.br

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  S aú d e

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

EXTRATO DE TERM O  DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉC IE: Termo de Ajuste de Contas n° 30/2024, encartado às fls. 88/90, especificado no

Livro n° 002/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/000530/2024.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

W INNER INDÚSTRIA DE D ESC A R T Á V E IS  LTDA.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância

de R$ 714.880,00 (setecentos e quatorze mil e oitocentos e oitenta reais), 

Reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor de W INNER INDÚSTRIA DE 

DESC ARTÁ VE IS  LTDA, referente ao fornecimento de materiais hospitalares

no período de 16/02/2024, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações constantes no 

Procedimento Administrativo n° 014/000530/2024.

DATA DE 

ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 19 de março de 2024.

A ss in ado de  fo rm a  d ig ita l 
p o r CELIA SERRANO DA 

SI LV A :39251500215 

D ados: 2024.03.20 

1 0 :1 9 :1 4 -0 3 '00 '

CELIA  SER R A N O  DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215

P R E F E I T U R A

Duque De
caxias
UNIDOS P£LO is A S A IH O

ANDRÉA
BARRA

Assinado de forma 
digital por ANDRÉA 
BARRA

CID:31888240 q w i.888240172
Dados: 2024.03.19

172 16:57:19 -03'00'

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
fms@duquedecaxias.rj.gov.br

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL www.duquedecaxias.ri.gov.br 

N° DE2 ^ 0 }J 2 &
______ t " /-t i //"________

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  S aú d e

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

EXTRATO DE TERM O  DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 31/2024, encartado às fls 91/93 especificado no 

Livro n° 002/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 014/000650/2024

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e NEW

LIFE MATERIA IS E EQU IPAM ENTOS C IRÚ RG IC O S LTDA.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 270.570,00 (duzentos e setenta mil e quinhentos e setenta reais) fica 

reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor da NEW LIFE M ATERIA IS E 

EQUIPAMENTOS C IRÚ RG IC O S LTDA referente ao fornecimento de materiais 

médicos e cirúrgicos às unidades de hospitalares do Município de Duque de 

Caxias, entregues ao Hospital Adão Pereira Nunes, no período de 28/02/2024 

em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as 

especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/000650/2024.

DATA DE  

ASSINATURA:

PENHA FLORIANO 
MIRANDA DE 
OLIVEIRA:07034522740

Assinado de forma digital por 
PENHA FLORIANO MIRANDA DE 
OLIVEIRA:07034522740 
Dados: 2024.03.19 17:25:53 -03'00'

Duque de Caxias (RJ), 19 de março de 2024.

Assinado de forma digital

CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215

por CELIA SERRANO DA 
SILVA:39251500215 
Dados: 2024.03.20
10:18:35 -03W

CÉLIA  SER R A N O  DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23098-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 

N° Ü E ^ I q ) / 2 ú2H

________ ___________________

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
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ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

DATA DE 

ASSINATURA:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO_____
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  S aú d e

EXTRATO DE TERM O  DE AJUSTE DE CONTAS

Termo de Ajuste de Contas n° 32/2024, encartado às fls 94/96, especificado no 

Livro n° 002/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/000417/2024.

Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 

S E R R A  C O L O N IA L  L O C A D O R A  D E  V E ÍC U L O S  LTDA.

O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de 

R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO 

em favor de SE R R A  COLON IAL LO CADO RA  DE VE ÍCU LO S LTDA, associada 

aos serviços de ambulância suporte avançado/UTI (Tipo D) 24h no Hospital 

Adão Pereira Nunes no período de janeiro/2024 em conformidade com as 

especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/000417/2024.

Duque de Caxias (RJ), 19 de março de 2024.

Assinado deforma digital por
CELIA SERRANO DA celia serrano da

SILVA:39251500215
SILVA:39251500215 Dados: 2024.03.20 12:09:36

Célia Serrano Da Silva

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329
fms@duquedecaxias.ij .gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br

‘PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 

h° ' W Ã  de 2 Ã .I 1 L I 2  
ESTADO DO RIO DE JANEIRO of ivv f_______
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  S aú d e

EXTRATO DE TERM O  DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉC IE: Termo de Ajuste de Contas n° 33/2024, encartado às fls 97/99, especificado no

Livro n° 002/2024/SMS, conforme procedimento administrativo n° 

014/000693/2024.

PARTES: Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

S E R R A  C O L O N IA L  L O C A D O R A  D E  V E ÍC U L O S  LTDA.

OBJETO: O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância de

R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO 

em favor de SE R R A  COLON IAL LO CADO RA  DE VE ÍCU LO S LTDA, associada 

aos serviços de ambulância suporte avançado/UTI (Tipo D) 24h no Hospital 

Adão Pereira Nunes no período de fevereiro/2024 em conformidade com as 

especificações constantes no Procedimento Administrativo n° 014/000693/2024.

DATA DE 

ASSINATURA:

Duque de Caxias (RJ), 19 de março de 2024.

Assinado de forma digital

CELIA SERRANO DA SERRANO DA
S LVA:39251500215

SILVA:39251500215 Dad0S: 2 24.03.20
12:10:13 -03'00'

Célia Serrano Da Silva

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

PREFEITURA

Í5LO m.AEÂLHO

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
fms@duquedecaxias.rj .gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
------------' T A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

E R R A T A  DA P O R T A R IA  N° 10/SMASDH/2024, P U B L IC A D A  NO BO LET IM  O F IC IA L  N° 7411
de 06/03/2024.

O S E C R E T Á R IO  D E  A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  E D IR E IT O S  H U M A N O S  DO  M U N IC ÍP IO  DE  

DU Q UE DE C A X IA S , E ST A D O  DO  R IO  DE JANEIRO , no uso da atribuição legal que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias em seu art. 53, inciso II.

RETIFICA:

Onde se lê:

VALÉRIA ALVES DE INÁCIO 

Leia-se:

VALÉRIA ALVES DE SOUZA

Duque de Caxias, 15 de março de 2024.

Secretário Municipal de ocial e Direitos Humanos de Duque de Caxias

S E C R E T A R IA  M U N I C IP A L  D E  A S S I S T Ê N C IA  S O C IA L  E  D I R E I T O S  H U M A N O S  
Av. B rigade iro  L im a  e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Cax ia s / R J  - C E P :  25.071-182

Tel.: (21)2672-6650

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO MUNICÍPIO DE
DUQUE DE CAXIAS

PORTARIA N° 23/SMASDH/2024

No uso de suas atribuições legais,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução, a saber:

N °P RO C E SSO D17/001110/2022
TIPO  C O N T R A T O TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

C O N T R A T A D O  1 DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA/CNPJ: 26.844.478/0001- 
31

C O N T R A T A D O  2 LIMA COMERCIO DE MATÉRIAS E SERVIÇOS 
EIRELI/CNPJ: 30.735.771/0001-98

C O N T R A T A D O  3 VI MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA/CNPJ: 
31.952.323/0001-09

C O N T R A T A D O  4 DUOLIMP COMERCIO LTDA/CNPJ: 11.506.338/0001-36
C O N T R A T A D O  5 INOVA RIO MATERIAIS ELETRICOS E 

DESCATAVEIS/CNPJ: 34.894.910/0001-87

O BJET O  DO  C O N T R A T O
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PREDIAL

V A L O R  1 R$ 59.581,50 (CINQUENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E 
OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

V A L O R  2 R$ 9.927,50 (NOVE MIL, NOVECENTOS E VINTE E SETE 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

V A L O R  3 R$ 18.645,00 (DEZOITO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E 
CINCO REAIS)

V A L O R  4 R$ 4.647,50 (QUATRO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E 
SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

V A L O R  5 R$ 23.265,00 (VINTE E TRÊS MIL DUZENTOS E SESSENTA 
E CINCO REAIS)

DATA  A SS IN A T U R A 29/12/2023

IN IC IO  EXECUÇÃO 29/12/2023

T ÉR M IN O  EXECUÇÃO 29/12/2024

A T O  DE O R IG E M  1 ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 060B/2023, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 099/2023, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG.

A T O  DE  O R IG E M  2 ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 060C/2023, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 099/2023, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG.

A T O  DE O R IG E M  3 ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 060D/2023, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 099/2023, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG.

ATO  DE  O R IG E M  4 ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 060E/2023, 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 099/2023, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG.

ATO  DE  O R IG E M  5 ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 060F/202^' 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 099/2023,/6 b '. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SMG. ^

AGENTE PÚBLICO MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
HILDA DA CONCEIÇÃO RICARDO DA SILVA 37.562-4 833.627.387-53 GERENTE
MARILIA RODRIGUES DA SILVA 43.149-4 092.904.477-02 FISCAL
FELIPE RICARDO DE SOUZA REIS 43.470-1 179.439.977-19 1o SUPLENTE

MARIA EDUARDA ANDRADE QUEIROZ DE 
OLIVEIRA

43.234-2 186.176.017-52 2o SUPLENTE

GELCIMAR NUNES DA SILVA OLIVEIRA 41.210-4 019.670.897-44 3o SUPLENTE

Art. 2o -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Avenida Perimetral Brigadeiro Lima e Silva, n° 1618, 2“ andar, Jardim 25 de Agosto

Tel.: 2672-6690
E-mail: cmasduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 012/CMAS/2024

Dispõe sobre a criação e 
nomeação de Conselheiros(as) 
para Comissão de Organização 
do Processo Eleitoral da 
Sociedade Civil do CMAS/DC.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Duque de Caxias -  CMAS/DC, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e pela Lei Municipal 
n° 2267 de 13 de julho de 2009;

RESOLVE:

Conselho Municipal 
de Assistência Social de 

Duque de Caxias

Art. Io - Aprovar a criação e nomeação de Conselheiros(as) para compor a Comissão de 

Organização do Processo Eleitoral da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Duque de Caxias (CMAS/DC), para o Biênio: 2024-2026, conforme abaixo:

• Valéria Alves de Souza Inácio (Governamental/PSE/SMASDH);

• Tânia Maria Robaine Ferreira Canella (Governamental/PSB/SMASDH);

• Dilcinéia Drumond Santos Ferreira (Sociedade Civil/Entidade: APAE)

• Cleuba de Lourdes Soares Francisco (Sociedade Civil/Usuária Socioassistencial)

Art. 2o - Aprovar a indicação, para a função de Coordenadora da Comissão de Organização do 

Processo Eleitoral da Sociedade Civil do CMAS/DC, para o Biênio: 2024-2026, a Conselheira 

Governamental, Sra. Valéria Alves de Souza Inácio.

Art. 3o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 19 de março de 2024.

;ia Sanches Braga. Figueira 
Presidente do CMAS

QkÀÁ/UL- W t-íívj-UCLG qG - VVyC ( Gi  ,
Alice Bernardo de Melo 

Secretária Executiva do CMAS
C onse lh o  M unicipal 

de Assistência Social de 
Duque de Caxias

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Avenida Perimetral Brigadeiro Lima e Silva, n° 1618,2o andar, Jardim 25 de Agosto

Tel.: 2672-6690
E-mail: cmasduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 013/CMAS/2024

Dispõe sobre a aprovação 
do Plano de Ação para 
Cofinanciamento Estadual 
do SUAS - 2024.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Duque de Caxias -  CMAS/DC, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e pela 
Lei Municipal n° 2267 de 13 de julho de 2009.

RESOLVE:

Art. Io - Aprovar o Plano de Ação para Cofinanciamento do Governo do Estado do Rio 

de Janeiro, do Sistema Único da Assistência Social, exercício de 2024, conforme 

documento em anexo.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 19 de março de 2024.

Braga Figueira
Presidente do CMAS

Alice Bernardo de Melo 
Secretária Executiva do CMAS

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N* W g  P E 3 7  ICP .M XL

GGOO VVEERRNNOO   DDOO   EESSTTAADDOO   DDOO   RR IIOO   DDEE   JJAANN EE IIRR OO

ÉÉ BB WW II   SSEECC RR EETTAARR IIAA   DDEE   EESSTTAADDOO   DDEE   DDEESSEENNVVOO LLVV IIMM EENN TTOO   SSOO CC IIAALL   EE  DD IIRREE IITTOOSS   HH UUMM AANNOOSS  
MM pp Wjjwi  SS UU BB SSEECC RR EETTÁÁ RR IIAA   DDEE   GG EESSTTÃÃOO   DDOO   SSUUAASS

FFUUNNDDOO   EESSTTAA DD UU AA LL   DDEE   AASSSS IISSTTÊÊNN CC IIAA   SSOO CC IIAALL

FF EE AA SS // SSEEDDSSOODDHH
PPLLAANNOO   DDEE   AAÇÇ ÃÃ OO   PPAARRAA   CCOOFF IINNAANN CC IIAAMM EENN TTOO   DDOO   GGOO VVEERRNN OO   DDOO   EESSTTAADDOO  

SS IISSTTEEMM AA   ÚÚNNIICCOO   DDAA   AASSSS IISSTTÊÊNNCC IIAA   SSOO CC IIAA LL   --   SSUUAASS   --  22002244

11..  DDAADDOOSS   CC AADDAASSTTRRAA IISS

II..  ÓÓ RRGGÃÃOO   PPRROOPPOONNEENNTTEE ::

PREFEITURA MUNICIPAL: D u q u e  de  C a x ia s
CGC/CNPJ: 29 .138 .328 /0001-50

NlVEL DE GESTÃO: B á s ica PORTE: | Grande

NOME DO(A) PREFEITO(A): WILSON MIGUEL REIS CPF: 311.163.537-68

IIII..  ÓÓ RR GG ÃÃOO   GGEESSTTOO RR   DDAA   AASSSS IISSTTÊÊNNCC IIAA   SSOO CC IIAALL   OOUU   ÓÓ RR GG ÃÃOO   CC OONNGGÊÊNNEERREE ::

NOME DO ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 
HUMANOS CGC/CNPJ: 29 .138 .328 /0001-50

NOME DO(A) GESTOR(A): JANYR MENEZES CPF: 429.957.367-68

IIIIII..  FFUUNNDDOO   MM UU NN IICC IIPPAALL   DDEE   AASSSS IISSTTÊÊNNCC IIAA   SSOO CC IIAALL ::

CNPJ DO FMAS: 11 .495.418/0001-33

NOME DO GESTOR: CPF:

IIVV..  IINN FFOO RRMM AAÇÇ ÕÕ EESS   BBAANN CC ÁÁ RR IIAA SS   PPAARRAA   MM OO VV IIMM EENNTTAAÇÇÃÃOO   DDOOSS   RREECCUURRSSOOSS   DDAA   PPRR OOTTEEÇÇ ÃÃOO   SS OO CC IIAA LL   BBÁÁSS IICC AA

Banco do Brasil AG.: 329-8 C/C: 117858-X

VV..  IINN FFOO RRMM AAÇÇ ÕÕEESS   BBAANN CC ÁÁ RR IIAA SS   PPAARR AA   MM OO VV IIMM EENNTTAAÇÇÃÃOO   DDOOSS   RREECCUURRSSOOSS   DDAA   PPRROO TTEEÇÇ ÃÃOO   SS OO CC IIAA LL   EESSPPEECC IIAALL

Banco do Brasil AG.: 329-8 C/C: 117859-8

VV II..  CCOONN SSEELLHH OO   MM UU NN IICC IIPPAALL   DDEE   AASSSS IISSTTÊÊNNCC IIAA   SSOO CC IIAALL ::

NOME DO PRESIDENTE: MARCIA SANCHES BRAGA FIGUEIRA CPF: 914992837-68

VV IIII..  CCOO NN TTAATTOO SS   DDOO   ÓÓ RR GG ÃÃOO   GGEESSTTOORR   DDAA   AASSSS IISSTTÊÊNNCC IIAA   SSOO CC IIAALL   OOUU   ÓÓ RR GG ÃÃOO   CC OO NN GGÊÊNNEERREE

TELEFONE (21) 2672-6665

EMAIL gabinetesmasdh.duquedecaxias@gmail.com

ESPELHO DAS INFORMAÇÕES DETALHADAS NAS PÁGINAS SEGUINTES
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

E Q U IP A M E N T O  /  SERV IÇO PREV ISTO IN F O R M A D O
PR EV ISÃO  DE 

C O F IN A N C IA M EN T O  '

CRAS 11 13
EQUIPE VOLANTE 0 -

655.776,00
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SIM SIM
BENEFÍCIOS EVENTUAIS REGULAMENTADOS SIM SIM

P R O T E Ç Ã O  S O C IA L  E S P E C IA L

EQ U IP A M E N T O  /  SERV IÇO PREV ISTO IN F O R M A D O
PR EV ISÃ O  DE 

C O F IN A N C IA M EN T O

CREAS 3 4
ABO RDAGEM  SOCIAL 2 2
GRUPOS DE M ED IDA  SOCIOEDUCATIVA 16 17

630.000,00
CENTRO POP 1 2
ADESÃO ÀS AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI SIM SIM
CENTRO DIA 0 -

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - PAC I 140 140
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA OUTROS PÚBLICOS - PAC I 100 100

369.360,00
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA POPULAÇÃO EM  SITUAÇÃO DE RUA - PAC II 25 25
RESIDÊNCIA INCLUSIVA 0 1

PREVISÃO DE COFINANCIAMENTO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL l.bbb.l3b,UU

PÁG 1

Duque de Caxias
2. PREV ISÃO  DE UNIDADES / SERV IÇ O S / BENEFÍC IO S CO FINANCIADOS

NÍVEL DE 
PROTEÇÃO 

SOCIAL
UNIDADES / SERVIÇOS

PERCENTUAL DE 
COFINANCIAMENTO / N° DE 
UNIDADES COFINANCIADAS

PREVISÃO DE EXECUÇÃO

36% DO MDS 120% DO MDS TOTAL

P
R

O
T

E
Ç

Ã
O

 S
O

C
IA

L
 B

Á
S
IC

A

A) CRAS / PAIF 11 13 UNIDADES

B) EQUIPE VOLANTE 0 0 0 EQUIPES

C) N° DE FAMÍLIAS REFERENCIADAS 55.000 5000 famílias referenciadas por CRAS segundo NOB
SUAS 2012

UNIDADES / SERVIÇOS

PERCENTUAL DE 
COFINANCIAMENTO DO SERVIÇO

PREVISÃO DE EXECUÇÃO
5% do valor total 

dos CRAS
10% do valor 

total dos CRAS
D) SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SIM . . . . SIM

E) BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
REGULADOS / COFINANCIADOS SIM SIM

Somente os municípios que enviaram suas regulações até 21 de dezembro de 2023 entraram na previsão de cofinanciamento de 
2024. Os municípios que regulamentaram seus benefícios eventuais após essa data deverão enviar a publicação para a SEDSDH até 
1o de agosto de 2024, a fim de que sejam inseridos no planejamento de 2024.

3. PREV ISÃO  DE UN DADES /  SER V IÇ O S COFINANCIADOS

NÍVEL DE
UNIDADES /  SERVIÇOS

PERCENTUAL DE COFINANCIAMENTO
PREVISÃO DE EXECUÇÃOPROTEÇÃO SOCIAL

36% DO MDS 120% DO MDS TOTAL

LU
O
<
Q

A ) C R E A S  / P A E F I 2 1 3 4 UNIDADES

B )S E R V IÇ O  E S P E C IA L IZ A D O  D E  
A B O R D A G E M  S O C IA L

2 - 2 2 EQUIPES

- 1
<

X
LU
_ J
CL

C ) M E D ID A  S O C IO E D U C A T IV A  (g ru p o  de 

10)
16 - 16 17 GRUPOS

õ
LU

! 0-

2
O
O D ) C E N T R O  P O P 1 - 1 2 UNIDADES

1 ifi 
LU 

_ J  
<

<
o

 LU E) A Ç Õ E S  E S T R A T É G IC A S  D O  P E T I S IM - SIIW SIM ADESÃO

oo
W

F) C E N T R O  D IA 0 - 0 0 UNIDADES

o
«<
o
UJ
h*

LU
Q
<
Q

G ) S E R V IÇ O  D E  A C O L H IM E N T O  
IN S T IT U C IO N A L  P A R A  C R IA N Ç A S  E 
A D O L E S C E N T E S  -  P A C  I

140 - 140 140 CAPACIDADE

O
a:
CL

X
LU
- J

H) S E R V IÇ O  D E  A C O L H IM E N T O  P A R A  

O U T R O S  P Ú B L IC O S  -  P A C  I
100 - 100 100 CAPACIDADE

5
Oo
<

I) S E R V IÇ O  D E  A C O L H IM E N T O  P A R A  
P O P U L A Ç Ã O  EM  S IT U A Ç Ã O  D E  R U A -  

P A C  II

25 - 25 25 CAPACIDADE

_ J
< J ) R E S ID Ê N C IA  IN C L U S IV A  -  P A C  II 0 0 0 1 UNIDADES

PÁG 2
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D u q u e  d e  C a x ia s

4. PREV ISÃ O  DE C O F IN A N C IA M E N T O  PARA  PLANO DE A Ç A O  - 2024

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (PSB) VALOR ANUAL
CRAS R 570.240,00
EQUIPE VOLANTE R -
INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO E OFERTA DO SCFV - 5% DO VALOR TOTAL DOS CRAS R 28.512,00
BENEFÍCIOS EVENTUAIS REGULAMENTADOS -10% SOBRE 0 VALOR TOTAL DOS CRAS R 57.024,00
SOMATÓRIO (PSB) R$ 655.776,00

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (PSE) VALOR ANUAL
CREAS R 299.520,00
SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM SOCIAL R 43.200,00
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS R 152.064,00
CENTRO POP R 99.360,00
AÇÕES ESTRATÉGICAS - PETI R 35.856,00
CENTRO DIA R -
ALTA COMPLEXIDADE 1 - ACOLHIMENTO INST. PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES R 302.400,00
ALTA COMPLEXIDADE 1 - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA OUTROS PÚBLICOS R 38.880,00
ALTA COMPLEXIDADE II - ACOLHIMENTO INST. PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA R 28.080,00
ALTA COMPLEXIDADE II - RESIDÊNCIA INCLUSIVA R -
SOMATÓRIO (PSE) R$ 999.360,00
SOMÁTORIO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL R$ 1.655.136,00

5. RESUM O  EXECUTIVO - BLOCO DE PROTEÇÃO SO CIAL BÁ S IC A  - 2024
PREVISÃO DE COFINANCIAMENTO PARA O EXERCÍCIO

A. Referente a 2024 R$ 655.776,00
B. Saldo de recursos da Conta Corrente da Proteção Social Básica em 31 de dezembro de 2023

C. Saldo de Aplicações Financeiras da Conta Bancaria da Proteção Social Básica em 31 de dezembro de 2023 R$ 1.070.302,83

D. Valor total previsto para utilização em 2024 (A+B+C) R$ 1 .726.078,83

6. RESUM O  EXECUTIVO - PROTEÇÃO SOCIAL ESPEC IAL - 2024
PREVISÃO DE COFINANCIAMENTO PARA O EXERCÍCIO

A. Referente a 2024 R$ 999.360,00
B. Saldo de Recursos da Conta Corrente da Proteção Social Especial em 31 de dezembro de 2023

C. Saldo de Aplicações Financeiras da Conta Bancária da Proteção Social Especial em 31 de dezembro de 2023 R$ 500.051,74

D. Valor total previsto para utilização em 2024 (A+B+C) R$ 1.499.411,74

7. CONSOLIDADO  DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL - 2024
PREVISÃO DE COFINANCIAMENTO PARA O EXERCÍCIO

A. Bloco da Proteção Social Básica RS 655.776,00

B. Bloco da Proteção Social Especial R$ 999.360,00

C. Valor de repasse anual total previsto pelo FEAS para o exercício de 2024 (E+F) R$ 1 .655 .136 ,00

D. Recursos nas contas das Proteções Básica e Especial em 31 de dezembro de 2023 R$ 1 .570 .354 ,57

8. RESUM O  EXECUTIVO
E. Total geral para utilização pelo Município. (C+D) RS 3 .225 .490 ,57

F. Recursos próprios a serem alocados no Fundo Municipal R$ 3.718.973,86

PAG 3

___________________________________________Duque de Caxias_____________________________

9. O B SE R V A Ç Õ E S  - 2024

0  Município vai ampliar nos próximos meses alguns serviços:
1 CREAS. Previsto para o primeiro semestre de 2024;
1 CentroPOP. Previsto para o primeiro semestre de 2024;
1 CRAS. Previsto para março de 2024;
1 CRAS. Previsto para o primeiro semestre de 2024;
1 Residência Inclusiva - PAC II, planejado para implementação através de Termo de Fomento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Conselho Municipal 

de Assistência Social de 
Duque de Caxias

Avenida Perimetral Brigadeiro Lima e Silva, n° 1618,2°  andar, Jardim 25 de Agosto
Tel.: 2672-6690

E-mailxmasduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 014/CMAS/2024

Dispõe sobre a aprovação 
do Plano de Ação do
PROCAD SUAS 2024.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Duque de Caxias -  CMAS/DC, no uso 
das atribuições conferidas pela Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e pela 

Lei Municipal n° 2267 de 13 de julho de 2009.

RESOLVE:

Art. Io - Aprovar o Plano de Ação e Aplicação dos Recursos do Programa de 

Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da 

Assistência Social -  PROCAD SUAS, referente ao ano de 2024, conforme documento 

em anexo.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 19 de março de 2024.

Ma ;ueira

Alice Bernardo de Melo 
Secretária Executiva do CMAS

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

N° DE 32 IÓ?_I2V2%
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

PLANO DE AÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCAD-SUAS
(Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no 

Sistema Único de Assistência Social -  Ano 2024)

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL:

Nome: Janyr Menezes
Cargo: GESTOR MUNICIPAL DAASSISTENC1A SOCIAL 
E-mail Institucional:
Telefone: (21) 2672-6650
Local de Trabalho: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS

CONSIDERAÇÕES GERAIS

O Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no 
Sistema Único da Assistência Social (PROCAD -  SUAS) foi Instituído por meio da 
resolução CNAS/MDS n° 96 de 15 de fevereiro de 2023, com o objetivo de qualificar 
e fortalecer o cadastro único como tecnologia social de identificação de famílias em 
situação de pobreza e extrema pobreza, a partir da correção das distorções e dados 
desatualizados na sua base de dados, criando oportunidades para acesso a 
serviços, benefícios e programa sociais a pessoas que necessitam da Assistência 
Social e outras políticas públicas.

São princípios do PROCAD -  SUAS:

• O fortalecimento da capacidade institucional do atendimento integral e 
cadastramento das famílias vulneráveis no cadastro único no SUAS;

• O atendimento prioritário das famílias pertencentes dos GPTE, em especial a 
população em situação e rua, os povos indígenas e as crianças em situação de 
trabalho infantil;

• A atualização e qualificação permanente das informações constantes do Cadastro 
Único;

• Atualização e regularização dos registros dos cadastros unipessoais, que são 
públicos de processos de qualificação do cadastro único;

• O fortalecimento da articulação do cadastro único com as ofertas 
socioassistenciais do SUAS.

Contextualização do Cadastro único e da Assistência Social no Município

O município de Duque de Caxias possui uma população de 808.152 habitantes 
(IBGE -  2022). O serviço de atendimento do cadastro único do município atende a 
população caxiense em dezessete unidades referenciadas a Secretaria Municipal deP R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  D U Q U E  D E  C A X I A S

S E C R E T A R IA  M U N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C IA  S O C IA L  E  D I R E I T O S  H U M A N O S  -  S M A S D H

Assistência Social e Direitos Humanos -SMASDH. Cada unidade conta com 
equipamentos e cadastradores que alimentam a base de dados do Cadúnico do 
governo federal com informações coletadas e autodeclaradas pelos seus usuários.

Somando todas as unidades de atendimento do Cadastro único, o município de 
Duque de Caxias conta com mais de 80 funcionários aptos a desempenhar as 
funções de atendimento a população.

Os locais de atendimentos são: Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos, 
Centros de Referência de Assistência Social -  CRAS, Departamento Municipal de 
Políticas de Promoção de Igualdade Racial e Direitos - DEMPPIRD, Poupa Tempo, 
Centro de Cidadania LGBT e Conselho Tutelar Itinerante.

Segundo o sistema de Consulta, Seleção e Extração de Informações do Cadúnico -  
CECAD (fevereiro/24), 220.543 famílias/pessoas estão inseridas no cadastro único 
no município de Duque de Caxias, totalizando 441.268 pessoas correspondente as 
referidas famílias.

Segundo dados do IBGE/2010 o município de Duque de Caxias tem 140.000 
pessoas com algum tipo deficiência destes, 26.750 estão inseridos no cadastro único 
segundo a consulta e seleção e extração de informações do cadastro único -CECAD

Segundo o sistema de gerenciamento e visualização dos diversos programas, ações 
e serviços do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social e Combate à Fome 
-  VIS DATA, o número de famílias unipessoais recebendo o benefício do bolsa 
família no mês de março de 2024 corresponde a 33.591. no município de Duque de 
Caxias.

Os CRAS atuam nos quatros distritos do município de Duque de Caxias atendendo 
a população de forma plena e estão localizados em pontos sensíveis de violência 
social. O serviço de convivência e fortalecimento de vínculos são executados em 
todos os CRAS, desenvolvendo suas atividades, atendendo e acolhendo seus 
participantes no pertencimento social da sua área de abrangência.

Os dez bairros com maior concentração de famílias unipessoais são Imbariê, 
Saracuruna, Jardim Gramacho, Jardim Olavo Bilac, Jardim Primavera, Pilar, 
Centenário, Gramacho, Vila São Luis e Parque Lafaiete.

OBJETIVO

Atualizar e regularizar os registros com inconsistências de informações do Cadastro 
Único para que os programas sociais que utilizam essa base possam atender a quem 
mais precisa.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Ações e campanha de cadastramento nos territórios, com ênfase no atendimento em 
domicílio para fins de regularização de registos cadastrais de famílias;

Busca ativa de famílias pertencentes aos Grupos Populacionais Tradicionais e 
Específicos (GPTEs), bem como a outros grupos vulnerabilizados, em especial 
pessoas idosas, pessoas com deficiência e famílias de crianças ou adolescentes em 
situação de trabalho infantil e em situação de rua.

PÚBLICO ALVO
População dos quatros distritos do município de Duque de Caxias dos seguintes 
seguimentos:

• Cadastros unipessoais;
• Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos (GPTEs);
• Pessoas idosas;
• Pessoas com deficiência;
• Crianças em situação de trabalho infantil.

RESULTADOS ESPERADOS
• Regularizar o mínimo de 30% de cadastros unipessoais
• Localizar e conscientizar o público alvo mencionado para o cadastramento e 

sua regularização

número cadastro único dos seguimentos mencionados no público alvo e público 
determinados pelo MDS do município de Duque de Caxias, evitando as ações de 
bloqueio, cancelamento e exclusão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

METAS E ETAPAS

Objetivo
Geral

Qualitativo Meios de 
Verificação

Quantitativo Indicador Meios de 
Verificação

Atualizar e 
regularizar os 
registros com 
inconsistências 
de informações 
do Cadastro 
Único para que 
os programas 
sociais que 
utilizam essa 
base possam 
atender a quem 
mais precisa.

Desenvolvimento 
de ações locais 
com busca ativa 
aos grupos 
populacionais 
tradicionais e 
específicos 
(GPTEs) e a 
grupos para fins 
de regularização 
prioritários 
indicado pelo 
Ministério do 
Desenvolvimento 
e Assistência 
Social, Família e 
Combate à Fome 
-MDS.

Quantidade 
de cadastros 
atualizados 
através da 
busca
espontânea 
local e visitas 
no território.

Número de
atendimentos
diários.

90% de êxito 
nas ações 
realizadas em 
comparativo e 
referência ao 
número de 
atendimentos.

a) Ata de 
registro de 
atendimentos

b) Número de 
folhas resumo 
impressas

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

Objetivo

Específico

Qualitativo Indicador Quantitativo Indicador M e io s  de 

Verificação
Ações e 
campanha de 
cadastramento 
nos territórios, 
com ênfase no 
atendimento em 
domicílio para 
fins de 
regularização de 
registos
cadastrais de 
famílias;

Equipe de 
cadastradores 
em local fixo e 
volante no 
território
mapeado para as 
ações do 
cadastro único.

Busca
espontânea
pela
população 
local a um 
ponto
itinerante da 
equipe do 
cadúnico no 
território 
mapeado.

Quantidade de 
registros 
cadastrais 
realizadas

90% de êxito 
nas ações 
realizadas em 
comparativo e 
referência ao 
número de 
atendimentos.

a) Ata de 
registro de 
atendimentos

b) Número de 
folhas resumo 
impressas

Objetivo

Específico

Qualitativo Indicador Quantitativo Indicador M e io s  de 

Verificação

Busca ativa de 
famílias 
pertencentes 
aos Grupos 
Populacionais 
Tradicionais e 
Específicos 
(GPTEs), bem 
como a outros 
grupos
vulnerabilizados 
, em especial 
pessoas idosas, 
pessoas com 
deficiência e 
famílias de 
crianças ou 
adolescentes 
em situação de 
trabalho infantil 
e em situação 
de rua.

Equipe de 
cadastradores 
volante no 
território
mapeado para as 
ações do 
cadastro único.

Visita
domiciliar e 
registros de 
GPTEs, pela 
a equipe no 
território.

Quantidade de 
registros 
cadastrais 
realizadas

90% de êxito 
nas ações 
realizadas em 
comparativo e 
referência ao 
número de 
atendimentos.

a) Ata de 
registro de 
atendimentos

b) Número de 
folhas resumo 
impressas

METODOLOGIA

Para atingir os objetivos acima, a metodologia da execução deve possibilitar ampla 
participação de todos os atores sociais envolvidos com políticas públicas voltadas 
para o público nos quatros distritos do município.
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A equipe itinerante deverá estar capacitada para as ações a serem desempenhadas 
nos locais mapeados pela gestão cadúnico do município. As ações realizadas pelos 
cadastradores serão feitas através de visitas domiciliares e em locais públicos com 
a montagem de bases estratégicas de atendimento. Todas as ações e atendimentos 
serão registrados e mapeados pelas equipes que estarão ao logo de oito meses 
desenvolvendo as atividades nos quatros distritos do município.

Além disso, como referências normativas para execução do projeto destacam-se a 
Política Nacional de Assistência Social -  PNAS, a tipificação nacional de serviços 
socioassistenciais, Resolução CNAS/MDS N°96/2023 -  PROCAD/SUAS e a Norma 
Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS (NOBRH/SUAS)

Meta Especificação Indicador Físico

Unidade Quantidade

1

Atualizar e regularizar os registros com inconsistências de 
informações do Cadastro Único para que os programas 
sociais que utilizam essa base possam atender a quem mais 
precisa.

Unid. Em até 08 
meses

2

Ações de cadastramento nos territórios, com ênfase no 
atendimento em domicílio para fins de regularização de 
registros cadastrais de famílias.

Unid. Em até 08 
meses

3

Busca ativa de famílias pertencente aos Grupos 
Populacionais Tradicionais e Específicos (GPTEs), bem como 
a outros grupos vulnerabilizados, em especial pessoas 
idosas, pessoas com deficiência e famílias de crianças ou 
adolescentes em situações de trabalho infantil e em 
situação de ruas.

Unid. Em até 08 
meses

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

R$ 1.115.955,32

APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Para realização das ações do PROCAD-SUAS a gestão mediante aprovação CMAS 
irá realizar contração/celebração de parceria com pessoa jurídica para a realização 
do serviço. P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  D U Q U E  D E  C A X I A S  

S E C R E T A R IA  M U N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C IA  S O C IA L  E  D I R E I T O S  H U M A N O S  -  S M A S D H

AÇÕES E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

METAS JUSTIFICATIVA CATEGORIA
(Investimento/Custeio)

Contratação/celebração 
de parceria com pessoa 
jurídica para a 
realização do serviço.

Realizar visitas 
domiciliares para 
verificar a situação 
dos cadastros 
unipessoais;

Busca ativa as
famílias
GPTE;

Atualização e
qualificação
permanente
das informações
constantes do
Cadúnico;

Ações de 
orientações às 
famílias.

Custeio

PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas da execução dos recursos se dará por meio do 
demonstrativo sintético de execução físico financeira e 
submetidos a manifestação do Conselho Municipal de Assistência Social -  CMAS, 
quanto ao cumprimento das finalidades dos recursos.

Conselho Municipal 
de Assistência Social de 

Duque de Caxias

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Avenida Perimetral Brigadeiro Lima e Silva, n° 1618, 2o andar, Jardim 25 de Agosto

Tel.: 2672-6690
E-mail: cmasduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 015/CMAS/2024

Dispõe sobre a aprovação 
da Ata n° 280 da Reunião 
Extraordinária do CMAS 
de 19 de março de 2024.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Duque de Caxias -  CMAS/DC, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Federal n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e pela 
Lei Municipal n° 2267 de 13 de julho de 2009.

RESOLVE:

Art. Io - Aprovar a Ata n° 280 da Reunião Extraordinária deste Conselho Municipal de 

Assistência Social de Duque de Caxias -  CMAS/DC, realizada no dia 19 de março de 

2024, que segue anexa.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 19 de março de 2024.

Alarcia--Sancnes t̂ir-aga !• igueira 
Presidente do CMAS

(oCJOUJC c4jí--.VV V cÇÇK. .
Alice Bernardo de Melo 

Secretária Executiva do CMAS

FUBUCADO EM BOLETIM OFICIAI
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Conselho Municipal 
de Assistência Social de 

Duque de Caxias

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
P R E F E IT U R A  M U N I C IP A L  D E  D U Q U E  D E  C A X IA S
S E C R E T A R IA  M U N I C IP A L  D E  A S S I S T Ê N C IA  S O C I A L  E  D I R E I T O S  H U M A N O S  
C O N S E L H O  MUNICIPAL D E  A S S I S T Ê N C IA  SOCIAL

Ata de número duzentos e oitenta da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Duque de Caxias -  CMAS/DC, realizada no dia dezenove de março de 

dois mil e vinte quatro, iniciada às dez horas, na Sede da Secretaria Municipal de Assistência

Social e Direitos Humanos de Duque de Caxias, RJ.

Conselheiros Presentes
Mareia Sanches Braga Figueira SMASDH Governamental

Tânia Maria Robaine Ferreira Canella SMASDH Governamental
Valéria Alves de Souza Inácio SMASDH Governamental

Solange Gorette da Silva SMASDH Governamental
Débora Maria de Sena Santos SMASDH Governamental

Paulo Roberto Barcellos Vieira PGM Governamental
Regis Luis de Oliveira AMIRES Sociedade Civil

Dilcinéia Drumond Santos Ferreira APAE Sociedade Civil
Sebastião Gomes Campos CIREB Sociedade Civil

Claudia Maria Santos ESPRO Sociedade Civil
Dilson da Silva dos Santos Usuário Socioassistencial Sociedade Civil
Shirley Oliveira Guimarães Usuário Socioassistencial Sociedade Civil

Cleuba de Lourdes Soares Francisco Usuário Socioassistencial Sociedade Civil

1 Abertura: A Presidente do CMAS, Sra. Mareia Sanches Braga Figueira agradece a presença

2 dos(as) Conselheiros(as) no auditório e em seguida passa a palavra à Secretária Executiva

3 do CMAS, Sra. Alice Bernardo de Melo, que profere boas-vindas aos(as) Conselheiros(as)

4 presentes no auditório. ASSUNTOS A SEREM DELIBERADOS: 1 -  Aprovação da
5 criação e composição da Comissão de Organização do Processo Eleitoral da Sociedade

6 Civil do CMAS -  Biênio: 2024-2026: A Secretária Executiva do CMAS, Sra. Alice

7 Bernardo de Melo lembra que, este assunto havia sido retirado da pauta da Reunião

8 Ordinária, ocorrida no dia 05 deste mês de março, pois esta Comissão não conseguiu ser

9 formada, uma vez que a Sociedade Civil não apresentou seu segundo representante para

10 composição da mesma, não sendo possível cumprir com a paridade, conforme determinado

11 pelo Regimento Interno do CMAS, que determina a composição, sendo por 2 (dois)

12 Conselheiros do Governo e 2 (dois) da Sociedade Civil. Em seguida, a Sra. Alice Melo

13 pergunta se há Conselheiros(as) do Governo para estarem participando, sendo voluntárias

14 as Conselheiras Governamentais, Sras.: Valéria Alves de Souza Inácio, da Proteção Social

15 Especial (PSE) e Tânia Maria Robaine Ferreira Canella, da Proteção Social Básica (PSB).

16 Depois, pergunta se há Conselheiros(as) da Sociedade Civil para estarem participando,

17 sendo voluntárias as Conselheiras da Sociedade Civil, Sras.: Dilcinéia Drumond Santos
1
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Ferreira, representando a APAE e Cleuba de Lourdes Soares Francisco, representando os 

Usuários Socioassistenciais. Por fim, é indicada para atuar como Coordenadora desta 

Comissão, a Conselheira Governamental, Sra. Valéria Alves de Souza Inácio. Em seguida, 

a Presidente do CMAS, Sra. Mareia Sanches Braga Figueira pergunta se os(as) 

Conselheiros(as) aprovam a composição desta Comissão, que colocada em votação é 

aprovada por unanimidade. 2 - Aprovação do Plano de Ação para Cofinanciamento 

Estadual do SUAS 2024: A Secretária Executiva do CMAS, Sra. Alice Bernardo de Melo 

informa que, todos(as) os(as) Conselheiros(as) receberam este documento por e-mail, para 
leitura e análise prévia. Em seguida, pergunta aos(as) Conselheiros(as) se há alguma dúvida 

em relação ao Plano de Ação. Não havendo dúvidas, a Presidente do CMAS, Sra. Mareia 

Sanches Braga Figueira pergunta aos(as) Conselheiros(as) se aprovam o Plano de Ação 

para Cofinanciamento Estadual do SUAS 2024, que colocado em votação, é aprovado por 

unanimidade. 3 -  Aprovação do Plano de Ação do PROCAD SUAS: A Secretária 
Executiva do CMAS, Sra. Alice Bernardo de Melo informa que, todos(as) os(as) 

Conselheiros(as) também receberam este documento por e-mail, para leitura e análise 

prévia. Lembra que, na Reunião Ordinária deste Conselho, realizada no dia 05 de dezembro 

de 2023, o Técnico do Cadastro Único da SMASDH, Sr. Levi Domingues de Almeida 

proferiu explicações a este Colegiado sobre o que é o PROCAD SUAS, informou os 
objetivos deste Programa, que após esclarecimento de dúvidas dos Conselheiros foi 

colocada em votação e aprovada por unanimidade, sendo posteriormente publicada a 

Resolução n° 105/CMAS/2023, no Boletim Oficial n° 7378, de 13 de dezembro de 2023. 

Logo após, pergunta aos(as) Conselheiros(as) se há alguma dúvida em relação ao referido 

Plano de Ação. O Conselheiro da Sociedade Civil, Sr. Régis Luis de Oliveira solicita à 
Mesa esclarecimentos a respeito do Plano. A Presidente do CMAS, Sra. Mareia Sanches 

Braga Figueira profere explicações sobre o referido documento, que devido aos 

apontamentos feitos, o Plano será aprovado com as considerações feitas pelo Conselheiro 

Regis. Não havendo mais dúvidas, a Presidente do CMAS, Sra. Mareia Sanches Braga 

Figueira pergunta aos(as) Conselheiros(as) se aprovam o Plano de Ação e Aplicação dos 

Recursos do PROCAD SUAS de 2024, que colocado em votação é aprovado por 

unanimidade. 4 -  Aprovação da Ata n° 280: A Secretária Executiva do CMAS, Sra. Alice 

Bernardo de Melo explica que, após a aprovação do Plano de Ação para Cofinanciamento 
Estadual 2023 e do Plano de Ação e Aplicação dos Recursos do PROCAD SUAS de 2024, 
há necessidade da aprovação desta Ata no dia de hoje, referente aos pontos de pauta: 1, 2 

e 3 que foi lida, colocada em votação e aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a
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tratar a Presidente do CMAS, Sra. Mareia Sanches Braga Figueira deu por encerrada a 

reunião de cujos trabalhos foi lavrada a presente Ata que segue assinada pelos Conselheiros 

presentes e por esta Secretária Executiva.

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

Jgp 1 0  ig i |0 | |0 | |0  |0  4̂  9

Secretaria  de 
Meio Am biente e 
Proteção A n im a l

LLIICCEENNÇÇAA  DDEE  IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO
N° 007/2024

Processo n° 019/000680/2023

OO  SSEECCRREETTÁÁRRIIOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMEEIIOO  AAMMBBIIEENNTTEE  EE  PPRROOTTEEÇÇÃÃOO  AANNIIMMAALL,,  no uso ddee
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 2.022, de 30 de dezembro de 2006, con
cede a presente LLIICCEENNÇÇAA  DDEE  IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO  nn°°  007/2024, à PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE 
DDUUQQUUEE  DDEE  CCAAXXIIAASS,,  inscrito no CNPJ sob o n° 29.138.328/000150, através da SSEECCRREETTAARRIIAA 
MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  OOBBRRAASS,,  localizada na Estrada da Petrobrás/Avenida Fabor, Campos Elíseos, 
2o Distrito do Município de Duque De Caxias   RJ.

EEssttaa  LLiicceennççaa  sseerráá  ppuubblliiccaaddaa  nnoo  BBoolleettiimm  OOffiicciiaall,,  ccoonnffoorrmmee 

ddeetteerrmmiinnaa  aa  PPoorrttaarriiaa  nn°°  1133//22001111  ddee  1100  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22001111..

OObbjjeettiivvoo::  Tratase de uma Renovação de Licença de Instalação para urbanização de uma área 
onde será realizada pelo P.A.C.   PROGRAMA DE ACELERAÇAO DO CRESCIMENTO, a im
plantação de 176 unidades habitacionais e 02 equipamentos comunitários (creche e escola), na 
Quadra 05 situados no logradouro de Vila Nova e Vila Ideal, Avenida Doutor Manoel teles, Lotes 
0414, Quadra 52, 1o Distrito do Município de Duque de Caxias, não englobando os projetos de 
canalização de um trecho de 360 metros do Rio Caboclo e de recuperação ambiental do entorno, 
cujo licenciamento ambiental deverá ser obtido junto ao Instituto Estadual do Ambiente   I.N.E.A.

CCoooorrddeennaaddaass  GGeeooggrrááffiiccaass::  UUTTMM  ZZOONNAA  2233KK  long  667722998899..1177  m  E lat 77447788441199..9999  m  S

CCoonnddiiççõõeess  ddee  vvaalliiddaaddee  ggeerraaiiss::

01. Publicar o comunicado do recebimento desta licença em jornal diário de grande circulação no 
Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de concessão desta 
licença, enviando cópias das publicações a SMMAPADC, conforme Resolução CONAMA N° 
237 de 1997.

02. Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendi
mento ás demais Licenças e Autorizações Federais, Estaduais e Municipais exigíveis por Lei;

03. Esta Licença não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, sob pena de perder 
sua validade e deverá ter o seu original disponível no local da atividade licenciada para efeito 
de fiscalização;

04. São de responsabilidade da empresa todas as informações contidas neste processo;

05. Esta licença é pertinente a aspectos, cujos os parâmetros dimensionais estão contidos neste 
processo;

06. Requerer a renovação desta licença o prazo de 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento 
do seu prazo de validade, caso a implantação não seja concluída nesse prazo;

EEssttaa  LLiicceennççaa  éé  vváálliiddaa  aattéé  1199  ddee  mmaarrççoo  ddee  22002266,,  rreessppeeiittaaddaass  aass  ccoonnddiiççõõeess  nneellaa  eessttaabbee
lleecciiddaass,,  ee  éé  ccoonncceeddiiddaa  ccoomm  bbaassee  nnooss  ddooccuummeennttooss  ee  iinnffoorrmmaaççõõeess  ccoonnssttaanntteess  ddoo  PPrroo

cceessssoo  AAddmmiinn iissttrraattiivvoo  nn°°  001199//000000668800//22002233  ee  sseeuuss  aanneexxooss..
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA MULHER

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

PORTARIA N° 01/SMM/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE 
CAXIAS, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art. 2o, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021 e o 
Decreto Municipal 8.571, de 01 de março de 2024,

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
discriminado:

N O M E MONICA MARINS
C A R G O Assistente do Secretário
M A T R Í C U L A 46.404-0
C P F 052.548.427-25
C Ó D IG O  D A  U N ID A D E SMM1

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias 19 de março de 2024

JULIANArRANT alves
Secretária/|v4únicipal da Mulher 

Matrícula 39520-0

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
ND ^  ^  D£ 3/202/

Rua Souza Renha, 09 -  Parque Santa Marta, 
Duque de Caxias/RJ, CEP 25.085-210 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

IPMDC

ATOS DO PRESIDENTE
IN S T IT U T O  D E  P R E V ID Ê N C IA  D O S  S E R V ID O R E S  P Ú B L IC O S  D E  D U Q U E  D E  C A X I A S  - I P M D C

PORTARIA N.° 0095/2024 IPMDC

PORTARIA DE RETIFICAÇÃO DO ATO DE 

APOSENTADORIA.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Duque de Caxias, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do 

Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições 
legais,

RFSOLVE:

RETIFICAR a portaria n° 738/IPMDC/2016 (B.O. n° 6.366, de 04/10/2016), com base no

artigo 6o da Emenda Constitucional n° 41/2003 c/c artigo 40, § 5o da CRFB/88, corrigindo o percentual 

atribuído à parcela Gratificação de Difícil Acesso para aquele incorporado, ainda em atividade, através da 
portaria n° 2605/SMA/96:

NOME MARIA AMALIA GASPARELLI BARBOSA
MATRICULA: 07267-5
FUNÇÃO: PROFESSOR II, CLASSE F, NÍVEL 09
LOTAÇÃO: SME
INÍCIO DO BENEFÍCIO: 04/10/2016
PROCESSO: 00645/2016 (TCE-RJ n° 255.446-1/2023)

Descrição Valor mensal
Vencimento Integral
(Art. 136, inciso III, alínea “b”, da Lei n° 1.506/2000) R$ 5.621,55

08 Triênios - 52%
(Art. 59, inciso III, alínea “c”, 66 e 144, todos da Lei n° 1506/2000) R$ 2.923,21

Gratificação de Difícil Acesso - 10%
(Art. 183 da Lei n° 1018/1990, redação dada pelo Art. 3o, § 2o, da Lei n° 1163/1993) RS 562,15

Total RS 9.106,91 |

Duque de Caxias, 18 de março de 2024.

v
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula: 6/0703-4

USD

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000

PREVIDÊNCIA SOCIAL

IPMDC
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PORTARIA n° 0096/2024/PRESIDÊNCIA-IPMDC

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO 

BIANCA BANDERIA DA SILVA RITO

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de 
outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o contido no §2° do artigo 54 da Lei Municipal n°l548/2000 que 
assegura ao Presidente do IPMDC a nomeação e exoneração dos ocupantes dos cargos em comissão 
previstos nos incisos V a IX deste Artigo;

CONSIDERANDO o contido no artigo Io da Lei Municipal 3.016/2020 que alterou o 
artigo 54 da Lei Municipal n° 1548/2000;

CONSIDERANDO o disposto no inciso XIII, nos artigos 2o e 3o da Lei Municipal 
3.016 de 31 de março de 2020;

RESOLVE:

NOMEAR, Bianca Bandeira da Silva Rito, em cargo de comissão de Assistente da 
Secretaria Geral, Símbolo CC2, a contar de 18/03/2024.

Duque de Caxias, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA 
Presidente do IPMDC 
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000Qf) IPMDC
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PORTARIA n°: 0097/2024/ IPMDC/PRESIDÊNCIA

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N°: 0521/2023/
IPMDC/PRESIDÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE GERENTE, 
FISCAL E SUPLENTES DE FISCAL DO CONTRATO DE 

N° 0111444/2022.P , NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 

ARTIGO 67 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93.

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeado pela Portaria n° Portaria n° 1398/GP/2023, de 13 de outubro de 2023, publicada 

no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias n" 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de 

suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37° do Decreto Municipal n° 7.349/2019.

RESOLVE:

Artigo Io. Designar, como Gerente do contrato a servidora ADRIANA DE FREITAS 

SANTOS COSTA, Diretora do Departamento de Contabilidade do IPMDC, inscrito sob a 

matrícula n°. 6/0705-6, como fiscal do contrato o servidor ROMAGNO DA SILVA DIAS, 
Técnico Previdenciário do IPMDC, inscrito sob a matrícula n° 5/0030-9, e como suplentes de fiscal 

os servidores, KAMILLA LIMA PEREIRA, Chefe do departamento de Arrecadação e Controle 

do IPMDC, inscrita sob a matrícula n° 6/0707-8 e ERMINIA OLGA ROCHA DE MIRANDA, 
Técnica Previdenciária do IPMDC, inscrita sob a matrícula n°. 5/0024-3, que deverão acompanhar e 

fiscalizar como titular a execução do contrato de prestação de serviço n° 011144/2022.P; celebrado 

entre o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICÍPIO DE 

DUQUE DE CAXIAS a EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA 

PREVIDÊNCIA -  DATAPREV S.A, inscrita no CNPJ 42.422.253/0001-01, tendo como objetivo 

a contratação de serviço Saas (Software as a Service) para operacionalização da compensação 

financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprio de previdência social 

dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e entre os 

regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000
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aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto n° 10.188 de 20 de dezembro de 2019 

e Portaria/SEPTR/ME n 15.829, de 2 de julho de 2020.

Artigo 2o.Compete ao gerente, fiscal e suplentes de fiscal do contrato as atribuições 

gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas ao processo de gestão do contrato, bem como o 

acompanhamento e verificação da conformidade da prestação de serviço ou do fornecimento do 

objeto, a fim de que as normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas, 

anotando em registro próprio as ocorrências e reportando-se às autoridades competentes quando 
necessária a providência que não seja do seu alcance.

Artigo 3o. Registre-se e publique-se.

Duque de Caxias, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matricula n° 6/0703-9

Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000
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PORTARIA n°: 0098/2024/ IPMDC/PRESIDÊNCIA

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de 

Caxias, nomeado pela Portaria n° Portaria n° 1398/GP/2023, de 13 de outubro de 2023, publicada 

no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, no uso de 

suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 35° do Decreto Municipal n° 8.641/2024.

RESOLVE:

Artigo Io. Designar, como Gerente do contrato a servidora MARIANA MACHADO DE 

AZEVEDO, Economista do IPMDC, inscrito sob a matrícula n°. 5/0090-8, como fiscal do contrato o 

servidor ROBERTO FRANCO PERREIRA, Atuário do IPMDC, inscrito sob a matrícula n°. 

5/0007-6, e como suplentes de fiscal as servidoras, ADRIANA DE FREITAS SANTOS COSTA, 
Diretora do Departamento de Contabilidade do IPMDC, inscrita sob a matrícula n°. 6/0705-6 e 

KAMILLA LIMA PEREIRA, Chefe do departamento de Arrecadação e Controle do IPMDC, 

inscrita sob a matrícula n° 6/0707-8, que deverão acompanhar e fiscalizar como titular a execução 

do contrato de prestação de serviço n° 01-001/2024; celebrado entre o INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS a 

VPA CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 06.197.375/0001-70, tendo 

como objetivo à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e 
avaliação atuarial, incluindo a revisão de segregação de massa realizada pela lei Municipal n°. 3.350 

de 2023, para atendimento do contido no artigo Io, inciso I da Lei Federal n° 9.717/98 e artigo 3o e 

demais disposições da Portaria MF n° 464, de 19 de novembro de 2018, 1.467 de 2 de junho de 

2022 e Lei Complementar n° 101, de 2000, referente a base de dados de dezembro de 2023.

NOMEAÇÃO DE GERENTE, FISCAL E SUPLENTES DO 

CONTRATO DE N° 01-001/2024, NOS TERMOS DO DISPOSTO 

NO § 3o DO ART. 8o DA LEI N° 14.133, DE Io DE ABRIL DE 

2021, REGULAMENTADO PELO DECRETO N° 11.246 DE 27 

DE OUTUBRO DE 2022.

Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000
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Artigo 2°.Compete ao gerente, fiscal e suplentes de fiscal do contrato as atribuições 

gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas ao processo de gestão do contrato, bem como o 

acompanhamento e verificação da conformidade da prestação de serviço ou do fornecimento do 

objeto, a fim de que as normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas, 

anotando em registro próprio as ocorrências e reportando-se às autoridades competentes quando 

necessária a providência que não seja do seu alcance.

Artigo 3o. Registre-se e publique-se.

Duque de Caxias, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA
Presidente do IPMDC 
Matricula n° 6/0703-9

Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000
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PORTARIA n° 0100/2024/PRESIDÊNCIA-IPMDC

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de 
outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o contido no §2° do artigo 54 da Lei Municipal n°l548/2000 que 
assegura ao Presidente do IPMDC a nomeação e exoneração dos ocupantes dos cargos em comissão 
previstos nos incisos V a IX deste Artigo;

CONSIDERANDO o contido no artigo Io da Lei Municipal 3.016/2020 que alterou o 
artigo 54 da Lei Municipal n° 1548/2000;

CONSIDERANDO o disposto no artigo Io, inciso I e II do Decreto n° 7.909/2021 que 
alterou a Lei Municipal 3.016 de 31 de março de 2020;

RESOLVE:

EXONERAR, Daniele Landinho Livramento, matrícula 6/0692-3, do cargo em 

comissão de Chefe do Serviço de Patrimônio, Símbolo CC3, a contar de 15/03/2024.

PORTARIA DE EXONERAÇÃO DO 

CARGO EM COMISSÃO DANIELE
LANDINHO LIVRAMENTO

Duque de Caxias, 18 de março de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA 
Presidente do IPMDC 
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000
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PORTARIA N° 00101/2024/PRESIDÊNCIA-IPMDC

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de 
outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9o, inciso II da Lei Municipal n° 1.506/2000 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias;

CONSIDERANDO o contido no §2°, do artigo 54 da Lei Municipal n°l.548/2000 que 
assegura ao Presidente do IPMDC a nomeação e exoneração dos ocupantes dos cargos em comissão 
previstos nos incisos V a IX deste Artigo;

RESOLVE:

1. EXONERAR, a servidora Anna Paula Quinto Ferreira, matrícula n° 6/0701-0, da
Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores, a contar de 13/03/2024;

2. NOMEAR, a servidora Bianca Bandeira da Silva Rito, matrícula n° 6/0727-8, na
Comissão Permanente de Cadastro de Fornecedores, a contar de 18/03/2024.

ALTERAR A PORTARIA N
0102/2021/IPMDC/PRESIDENCIA PARA
EXONERAR E NOMEAR MEMBROS NA 

COMISSÃO PERMANENTE DE
CADASTRO DE FORNECEDORES

Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA 
Presidente do IPMDC 
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro. Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000

PR EV ID Ê N C IA  SO C IAL

PMDC
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PORTARIA N° 0102/2024/PRESIDÊNCIA-IPMDC

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 
1398/GP/2023, publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de 
outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9o, inciso II da Lei Municipal n° 1.506/2000 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias;

CONSIDERANDO o contido no §2°, do artigo 54 da Lei Municipal n°l.548/2000 que 
assegura ao Presidente do IPMDC a nomeação e exoneração dos ocupantes dos cargos em comissão 
previstos nos incisos V a IX deste Artigo;

RESOLVE:

1. NOMEAR, a servidora Millena Fernandes da Mota, matrícula n° 6/0726-7, na
Comissão Especial para Implementação de Gerenciamento Eletrônico de Documentos, a 
contar de 01/03/2024.

ALTERAR A PORTARIA N° 

0193/2017/IPMDC/PRESIDÊNCIA PARA 

NOMEAR MEMBRO NA COMISSÃO 

ESPECIAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 

DOCUMENTOS

Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

ANA CAROONA FREIRE KLOJDA 
Presidente do IPMDC 
Matrícula n° 6/0703-4

\ A LOuôKÚu 
tUINA FREIE

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro, Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000
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PORTARIA N°: 0103/2024/IPMDC/PRESIDÊNCIA

ALTERA A PORTARIA 0303/2023/IPMDC 
QUE ESTABELECE PRAZO PARA 
COMISSÃO ESPECIAL DE
NORMATIZAÇÃO

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, nomeada pela Portaria n° 1398/GP/2023, 
publicada no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, n° 7.354 de 13 de outubro de 2023, 
no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9o, inciso II da Lei Municipal n° 1.506/2000 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 54°, §2° da Lei Municipal n° 1.548/2000 - Lei de 
Organização do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Municipais de Duque de 
Caxias.

RESOLVE:

1. ALTERAR, o artigo Io da Portaria n° 0303/2023/IPMDC, para prorrogar o 
funcionamento da comissão por 12 (doze) meses, a contar de 01/04/2024.

Duque de Caxias, 20 de março de 2024.

y j\i/ÇAJQOú
ANA CAROLINA FREIRE KLOJDA

Presidente do IPMDC 
Matrícula n° 6/0703-4

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duque de Caxias -  IPMDC
Rua José de Alvarenga n° 642, Centro.Duque de Caxias -  RJ. CEP 25.020-140. Telefone (21) 3257-6000
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Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO N° 001/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde - SMS.

ÓRGÃO ADERENTE: FUNDEC - Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 

Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias.

FAVORECIDO: GALÁCTICO INSTALAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO EM GERAL 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.564.473/0001-75.

PROCESSO N°: 000.300/2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização, desratização e 

descupinização, com aplicação mensal, conforme especificações contidas no Termo de Referência, em 

atendimento às necessidades demandadas pela FUNDEC, através de Adesão à Ata de Registro de Preços, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital do Pregão Presencial SRP n° 001/2023 

e seus anexos, que é parte integrante da Ata, assim como a proposta vencedora.

FINALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Presencial SRP n° 001/2023.

• RELAÇÃO DOS ITENS REGISTRADOS:

Item Descrição Unidade Quantidade Va lo r Unitário Va lo r Total

Serviços de combate e controle integrado 
de vetores e pragas urbanas (formigas, 
baratas, escorpiões, larvas de mosquitos, 
incluindo aedes aegypti, marimbondos,

2

pulgas, cupins, piolhos, percevejos, 
carrapatos, aracnídeos, quilópedes e/ou 
diplópodes e roedores) incluindo: 
desinsetização/desinfestação, desratização 
e descupinização e assemelhados, bem 
como pulverização e injeção de inseticidas 
nos locais de maior infestação, utilização 
de iscas atrativas para o controle de 
roedores nocivos e outras pragas, constante 
dos locais tratatados, com aplicação 
mensal em todos os equipamentos.

M2 13.680 R$ 2,56 R$ 35.020,80

V a lo r Total (anual) R$  420.249,60

r FunDec
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque

CEP 25085-131 -  Duque de Caxias
Tel.: 21-2672-5650
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TERMO DE ADESÃO N° 001/2024 -  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

A FUNDEC - Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, Cultura e Políticas 

Sociais de Duque de Caxias, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 

n° 131 -  Parque Duque -  Duque de Caxias -  RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 07.432.522/0001-01, neste ato 

representada por seu Presidente, Jonas dos Santos, com fundamento no inciso II, artigo 15 da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 c/c com o Decreto Municipal n° 7591, de 4 de junho de 2020, e ainda, no que couber, a 

legislação federal correlata, que trata da figura do “carona”, conforme parecer da Controladoria e da Diretoria 

Jurídica, nos termos da instrução contida no processo administrativo n° 000.300/2023, vem, pelo presente ato, 

formalizar a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, oriunda do Pregão Presencial SRP N° 

001/2023, que tem por finalidade a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

desinsetização, desratização e descupinização, com aplicação mensal, de acordo com as especificações 

contidas no Termo de Referência, em atendimento às necessidades demandadas pela FUNDEC, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n° 001/2023 e seus anexos, 

que é parte integrante desta Ata, na condição de órgão aderente (carona), por meio de contrato a ser celebrado, 

tendo como fornecedor do item registrado a empresa GALÁCTICO INSTALAÇÃO, CONSERVAÇÃO E 

MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.564.473/0001-75, conforme quadro 

abaixo:

• ITEM REGISTRADO:

Item Descrição Unidade Quantidade V a lo r  U n itário V a lo r  Tota l

2

Serviços de combate e controle integrado de vetores e pragas urbanas 
(formigas, baratas, escorpiões, larvas de mosquitos, incluindo aedes 
aegypti, marimbondos, pulgas, cupins, piolhos, percevejos, carrapatos, 
aracnídeos, quilópedes e/ou diplópodes e roedores) incluindo: 
desinsetização/desinfestação, desratização e descupinização e 
assemelhados, bem como pulverização e injeção de inseticidas nos 
locais de maior infestação, utilização de iscas atrativas para o controle 
de roedores nocivos e outras pragas, constante dos locais tratatados, 
com aplicação mensal em todos os equipamentos

M2 13.680 R$ 2,56 R$ 35.020,80

V a lo r  Total (anual) R$ 420.249,60

r Funüec
UM& MQYA m STÚMA

Duque de Caxias

Jo( 
Presiden, 
Matrícula

fUNIJEC
240.231-2

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque

CEP 25085-131 -  Duque de Caxias
Tel.: 21-2672-5650

STADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS

PUBLICADO EM Bü lETIM OFICIAL

FUNDEC -  Fundação de Apoio à Escola Técnica, nJgririal T%nr'lnGi:>rEtTl>l4*~l a7°ri 
Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias

EXTRATO

TERMO: AFO n° 003/2024, oriunda do processo administrativo N°

000.296/2023.

PARTES: FUNDEC - Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência,

Tecnologia, Esporte, Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque 

de Caxias e ACQUA MIX COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 

PISCINA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 39.144.132/0001-22.

OBJETO: Trata da contratação de empresa especializada no fornecimento

de material de limpeza e conservação de piscina do CIEP 218,

constante do processo administrativo n° 000.296/2023, conforme 

Ata de Registro de Preços n° 004/2023 -  Pregão Presencial n° 

002/2023. O valor total da presente AFO é de R$ 38.969,00 (Trinta 

e oito mil, novecentos e sessenta e nove reais) e ocorrerá à conta 

da classificação orçamentária n° 04.122.0001.2163, Natureza de 

Despesa 3.3.90.30.00 e Fonte 1.500.

PRAZO: O prazo de vigência do presente AFO é de 01 (um) mês, a contar

da data de assinatura.

Duque de Caxias, 18 de março de 2024.

Presidente da FUNDEC 

Matrícula n° 240.231-2

FunDec
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque

CEP 25085-131 -  Duque de Caxias
Tel.: 21-2672-5650SSCRS.YIW&O WMA NOVA
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ATOS DO PRESIDENTE

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 0744/2023 
Contrato n° 08/2024

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
Contratado: BH CONSTRUTORA LTDA

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, sem dedicação 
exclusiva de mão de obra, de limpeza da fachada do prédio da Câmara Municipal de 
Duque de Caxias, incluindo o fornecimento de todos os insumos, materiais e o emprego 
dos equipamentos necessários à execução dos serviços.

Fundamento: Dispensa de Licitação -  Artigo 75, inciso II da lei 14.133/2021.

Vigência: 60 (sessenta) dias a contar de 18/03/2024

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
N°   EE  Â U O ?  /20gj

CAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n°. 1773/2023 
Contrato n°. 40/2023

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
Contratado: ELEVADORES VILLARTA LTDA.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo a substituição de peças originais, do elevador da marca 
VILLARTA, instalado no prédio da Câmara Municipal de Duque de Caxias.

Fundamento: Dispensa de Licitação -  Artigo 24, inciso II da lei 8.666/93.

Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.

Assinatura: 21/12/2023
CELSO LUIS 
PEREIRA DO 
NASCIMENTO:053 
14761700

Assinado de forma digital 
por CELSO LUIS PEREIRA DO 
NASCIMENTO:05314761700 
Dados: 2024.03.21 14:38:51 
-0 3 W

CELSO LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO
Presidente
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Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Duque de Caxias

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 0222/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 01/2024

OBJETO: Registro de Preços para a publicação de atos oficiais (avisos de licitações) da Câmara 
Municipal de Duque de Caxias em jornal diário impresso de grande circulação no Estado do Riò de 
Janeiro, em preto e branco, no caderno de classificados ou equivalentes.

ÓRGÃO GESTOR: Câmara Municipal de Duque de Caxias

FORNECEDOR: PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E
PUBLICIDADE LTDA

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 13/03/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 01/2024

Fornecedor :PHABR1CA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA 
CNPJ n.° :00.662.315/0001-02
ENDEREÇO:Rua Dias Vieira, n° 132, Bairro de Vila Sônia, CEP 05.6 '2-000. São Paulo SP 
REP. LEGAL: Celso Kishimoto, RG n° 14684207 SSP/SP, CPF n° 046.520.648-45 
(. ontato telefônico: (1 1 )3721-O7oo
email: celsoiffiphabricaxoín.br; atendiniemo V pliabrica.caiin.br

ITEM MATERIAL 1 R
Valor

unitário

Qtd
mínima
(-10%)

Valor total 
mínimo 

estimado

Qtd.
máxima
(+10%)

Valor lot
Máximo
estimado

01

Registro de preços para publicação de 
atos oficiais (avisos de licitações) da 
Câmara Municipal de Duque de 
Caxias em jornal diário de grande 
circulação no Estado do Rio de 
Janeiro, em preto e branco, no caderno 
de classificados ou equivalentes.

cm/col. R$ 14,50 486 R$ 7.047,00 594 R$ 8.613,00

A Ata de Registro de Preços n". 01/2024 completa encontra-se a disposição dos interessados na Câmara 
Municipal de Duque de Caxias, Rua Paulo Lins, n°. 41, Vinte e Cinco de Agosto, Duque de Caxias/RJ— 
das 10:00 às 17:00 horas.

Duque de Caxias, 13ldemarço de 2024

Celso Luis 
Presidente da Câma

o Nascimento 
ipal de Duque de CaxiasEstado do Rio de Janeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo n° 0222/2024 
Dispensa de Licitação n°: 02/2024
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Contratado: PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E
PUBLICIDADE LTDA
Data da homologação: 13/03/2024

ADJUDICO E HOMOLOGO a contratação da empresa PHABRICA DE 
PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 00.662.315/0001-02, com base no Artigo 75, inciso II, da Lei Federal 
n° 14.133/2021, para Registro de Preços para a publicação de atos oficiais (avisos de 
licitações) da Câmara Municipal de Duque de Caxias em jornal diário impresso de 
grande circulação no Estado do Rio de Janeiro, em preto e branco, no caderno de 
classificados ou equivalentes.

AUTORIZO A REALIZAÇÃO DE DESPESA no valor global RS 8.613,00 
(oito mil seiscentos e treze reais), considerando a quantidade máxima de 594 
(quinhentos e noventa e quatro cm/col) e o valor de R$ 14,50 (quatorze reais e 
cinquenta centavos) por cm/col, para fazer face às despesas com a execução dos 
serviços acima referidos.

DESIGNO como fiscais de contrato os servidores Marcelle de Sá Barreto Ojeda, 
Matrícula C7241/0 e Alexia Justo Ramos da Silva, Matrícula C3785/4.

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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